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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGuAÇÃ

CNPJ 95 587 770/0001-99 e es
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0:*42)3653-1122

É) 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 173/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO

Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada,
inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de
centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes
de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos
da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUA

VALOR TOTAL DA R$ 711.165,57 (setecentos e onze mil cento e sessenta e cinco reais e
CONTRATAÇÃO cinquenta e sete centavos)

ENDEREÇO .
ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA
INÍCIO DAS xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)
PROPOSTAS
DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasilia)

DATA E HORA FASE xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)
DE LANCES

RAZ AE
5 A pv A NVIO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do

Sistema (Agente de Contratação): https://blicompras.com - Documentos
READEQUADA E Coml Pós di
DOCUMENTAÇÃO omplementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MAIOR LANCE PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

PREFERÊNCIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº
42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

ANEXOS
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,
Orçamentos e Minuta de Edital.

PUBLICAÇÃO
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal da
Transparência do Municipio (https://riobonito.pr.gov. briportalíportal-
licitacoes php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações Municipais -
https://serviços.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx.
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
E-mail: prefeitura(driobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br  - CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu  - Paraná

Sesobibém 03 104 [2006
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP : (A ,

INTRODUÇÃO
Este estudo é uma etapa no processo de planejamento do processo licitatório abaixo delineado,

visando garantir a eficiência na utilização de recursos públicos e a adequação dos ambientes de

trabalho das secretarias. O objetivo desta contratação é Contratação de Instituição Financeira Pública

ou Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento de

créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da

Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu- PR, abrangendo os efetivos,

comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter

temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante a

vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das

contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE.

Município, no exercício de sua função de autoadministração, possui a prerrogativa de contratar

instituições financeiras para a prestação de serviços essenciais à execução de suas atividades,

especialmente no que tange à gestão da folha de pagamento dos servidores públicos. Esse tipo de

serviço, por seu caráter estratégico < recorrente, pode ser classificado como um ativo intangível de

relevante valor econômico, sendo, portanto, passível de exploração por meio de processo licitatório,

em conformidade com a legislação vigente.

A administração da folha de pagamento do funcionalismo municipal envolve a movimentação de

expressivo volume de recursos financeiros e requer elevado grau de eficiência, segurança e

especialização técnica. Assim, a contratação de uma instituição financeira qualificada visa garantir a

precisão, a confiabilidade e a celeridade necessárias às operações de pagamento de salários, diárias,

gratificações e demais vantagens devidas aos servidores públicos c empregados da Administração

Direta.

A operacionalização desses pagamentos deve ocorrer mediante o crédito direto em contas-salário

individualizadas mantidas pelos servidores na instituição financeira contratada, com base na folha
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de pagamento gerada pelo Município. Essa medida contribui para a organização administrativa,

facilita o controle financeiro e assegura maior transparência nos processos de remuneração do

funcionalismo,

Em junho de 2025, a folha de pagamento do Município contemplou aproximadamente 649

(seiscentos e quarenta e nove) servidores ativos. Tal número evidencia a inviabilidade de se

realizar o processamento desses pagamentos exclusivamente por meio da estrutura administrativa

atualmente disponível, reforçando a necessidade de terceirização do serviço por meio de instituição

especializada.

Cabe destacar que a presente contratação se faz necessária após o fim do prazo de validade do

contrato administrativo nº 52/2020 originalizado do Pregão Eletrônico nº 22/2020.

Dessa forma, justifica-se plenamente a realização de novo procedimento licitatório visando à

contratação de instituição financeira para a prestação do serviço de pagamento da folha salarial dos

servidores municipais.

2. ALINHAMENTO COM O PAC.

Esta contratação não está contemplada no Plano Anual de Contratações 2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

Como requisitos da contratação serão requeridos, além daqueles já previstos na Lei de

Licitações, os seguintes documentos:

A) Autorização para funcionamento, registro ou inscrição concedida pelo Banco Central

do Brasil, com prazo de validade em vigor.

B) Caso a Instituição Financeira não possua agência financeira ou posto de atendimento

no município de R a mesma terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias para instalação.

C) Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante-licitante, que

comprove(m) que o licitante executa ou executou serviços de gerenciamento e processamento

de folha de pagamento, com o quantitativo mínimo de 649 funcionários.
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4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE.

A folha de pagamento dos servidores ativos abrangidos no objeto do presente Estudo

Técnicos Preliminar da Administração Municipal, no que tange à sua distribuição

quantitativa, é representada pelo demonstrativo a seguir:

A folha de junho/2025 da Prefeitura, composta por colaboradores ativos abrangidos no

objeto do presente Estudo Técnicos Preliminares, os quais somaram o total de remunerações

líquidas na ordem de R$ 1.966.118,4](um milhão novecentos e sessenta e seis mil cento e

dezoito reais e quarenta e um centavos) no mês de referência.

O Município conta com cerca de 649 (seiscentos e quarenta e nove) colaboradores no

banco de dados com remunerações que variam de acordo com o cargo/função, a estimativa da

quantidade trata-se de um levantamento realizado junto ao Departamento de Recursos

Humanos, a quantidade de servidores ativos:

Vinculo Quantidade

Efetivos 458

Empregados Públicos Efetivos e 59

Temporários

Comissionados 88

Agentes Políticos 6

Pensionista 1

Estagiários 32

Conselheiros Tutelares 5

TOTAL 649

Fonte base: folha de pagamento competência junho 2025.

Foi utilizado como base o mês de junho de 2025, portanto o número de servidores poderá

sofrer variações de acordo com possíveis novas contratações, gratificações, nomeações,

desligamentos, exonerações.
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O valor da folha de pagamento (base salarial mês 06/2025) foi o seguinte:

Total Bruto: R$ 2.555.379,73 (dois milhões quinhentos e cinquenta e cinco mil trezentos

e setenta e nove e setenta e três centavos).

Total Líquido: R$ 1.966.118,41 (um milhão novecentos e sessenta e seis mil cento e

dezoito reais e quarenta e um centavos).

Novos cargos, órgãos ou entidades que forem criados por lei, durante a vigência do

contrato, passarão automaticamente a incorporá-lo, sem custos adicionais à instituição. Neste

sentido a extinção/fusão/incorporação de cargos, órgãos ou entidades da estrutura

organizacional da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu no transcorrer do contrato,

não ensejará qualquer tipo de ressarcimento ao Banco.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ALTERNATIVAS POSSÍVEIS.

Para o objeto em questão, foram levantadas duas alternativas possíveis para os

processamentos dos créditos da folha de pagamentos dos servidores ativos e inativos, sendo:

Solução 01: A primeira das soluções identificadas consiste em não contratar e, utilizando da força de

trabalho do próprio quadro de servidores, efetuar o cadastro de todos os beneficiários e realizar os

pagamentos. Essa solução, implicaria além de cadastros, o envio individualizado dos pagamentos, vez

que não seria possível utilizar os sistemas das instituições financeiras para processamento

integralizado dos créditos, o que além de moroso, aumenta o risco de erros de processamento em

razão da falta de automatização dos processamentos.

Solução 02: contratação de instituição financeira, há a vantagem decorrente da transferência do

pagamento de salários a instituições especializadas neste tipo de atividade, o que agiliza o

processo e diminui os riscos de erro. Nesta solução, é feita pelo órgão contratante uma ordem

bancária de folha, de forma que o crédito aos beneficiários se dá através de instituições financeiras. A

diminuição de riscos de erro decorre justamente da desnecessidade de verificação e inclusão mensal

dos valores individualizados. Há também, a depender da forma de contratação, uma contrapartida

remuneratória a ser paga ao Município pela instituição contratada.
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Na solução 02 é possível ainda delimitar obrigações contratuais que gerem benefícios aos —

servidores, tais como, isenções de taxas, posto de atendimento exclusivo, dentre outros. Analisando

os requisitos da contratação constata-se que apenas a contratação de instituição financeira

atenderia as necessidades informadas.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

A estimativa do valor se deu a partir do último contrato administrativo com o mesmo objeto,

no valor de R$521.000,00 (quinhentos e vinte e um mil reais) sendo aplicada a correção monetária

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) correspondendo ao período de

agosto de 2020 até maio de 2025, visto que na presente data o índice do mês de junho de 2025 não

foi disponibilizado. Com isso, chega-se ao valor de R$ 711.165,57 (setecentos e onze mil cento e

sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), sendo utilizada a Calculadora do Cidadão

disponibilizada pelo Banco Central do Brasil com a seguinte metodologia:

Dados Informados:

Data inicial: 08/2020

Data final: 05/2025

Valor Nominal (Real): R$ 521.000,00

Dados Calculados

Índice de correção no período: 1,36500110

Valor percentual correspondente: 36,500110%

Valor Corrigido na data final: R$ 711.165,57

ITEM | DESCRITIVO VALOR MÍNIMO
01 Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma de R$ 711.165,57

Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação

de serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100%

da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do

município de Rio Bonito do Iguaçu, abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos,
estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que

venham a ser admitidas, contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em

caráter de exclusividade. respeitado o principio de portabilidade das contas, observadas as

normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.

Tendo em vista as análises das soluções acima e em analise a contratações similares feitas por

outros Entes, a solução mais vantajosa e viável para a Administração quanto ao objeto deste Estudo é

a contratação de uma instituição financeira.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA

CONTRATAÇÃO.

A prestação de serviços que se refere ao gerenciamento da folha de pagamento dos

servidores municipais de Rio Bonito do Iguaçu não poderá ser parcelada ou dividida, pois não

é composta por itens divisíveis. O pagamento deverá ser concentrado em uma única

instituição financeira, aprovada através dos requisitos de contratação e será gerenciado pelo

Departamento de Recursos Humanos e a Secretaria de Administração e Finanças do

Município de Rio Bonito do Iguaçu.

9. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.

Diante das análises deste ETP, pretende-se a contratação de instituição financeira apta para

atender a necessidade da Administração, onde o Município de Rio Bonito do Iguaçu será

beneficiado com o recebimento a título de receitas. Reitera-se que a vencedora deverá cumprir

com o pagamento dos servidores mensalmente, sem atrasos ou erros nos valores a serem pagos

individualmente para cada servidor. Outra obrigação da vencedora, os servidores deverão ter

acesso a todos os serviços bancários necessários à movimentação de suas contas correntes, em

caráter de exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as

normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO

E GESTÃO CONTRATUAL.

Não há necessidade de providências específicas. O gestor, e os fiscais designados para o

contrato são servidores experientes e não terão dificuldade na fase de execução contratual.
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Gestor: Valdecir Valicki

Fiscal de contrato: William Pereira Teckio

Fiscal de contrato: Poliana Freitas

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS e/ou INTERDEPENDENTES.

O objeto não possui contratação correlata direta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos

fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental.

13. CONCLUSÃO PELA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO.
Diante das informações fornecidas, a venda da exclusividade da folha de pagamentos será

um processo em que beneficiará a Administração Municipal, gerando receita para o município

com a venda da mesma.

14. REGIME DE FORNECIMENTO DE BENS.

O regime de execução do contrato será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de

publicação de contrato no PNCP, conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

15. MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA.

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MAIOR PREÇO GLOBAL, obedecida a fórmula de conversão constante no Termo de

Referência.
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16. MOTIVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA DAS CONDIÇÕES DO EDI
EIS DOMmotim . + m» A , : . LocaCaso a Instituição Financeira não possua agência financeira ou posto de atendimentó"no

município de Rio Bonito do Iguaçu, a mesma terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias para

instalação.

Autorização para funcionamento, registro ou inscrição concedida pelo Banco Central do

Brasil.

Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante-licitante, que

comprove(m) que o licitante executa ou executou serviços de gerenciamento e processamento

de folha de pagamento, com o quantitativo mínimo de 649 funcionários.

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE.

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico

Preliminar.

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de julho de 2025.

ASSINATURAS: TT

q Valdecir Valicki/
= Secretário de-Admifistração

á
Ultima Paio Tolo

William Pereira Teckio
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos

Poliana Freitas
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos
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Início -» Cafculadora do cidadão -; Correção de valores

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados
Data inícial 08/2020

Data final 05/2025
Valor nominal R$ 521.000,00 (REAL)

Dados calculados
Índice de correção no período 1,36500110
Vaior percentual correspondente 36,500110 %
Valor corrigido na data final R$ 711.165,57 (REAL)

*Q cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

httos:/Avww3.bch.aov.br/CALCIDADAO!publico/corrigirPorindice.do?method=corrigirPorindice

Acesso público
27/06/2025 - 15:22
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Licitatório nº 019/2025

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a
forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento de
créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados
públicos da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo
os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares e
admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos,
contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

iTEM | ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE | QUANTID| VALOR (R$)
MEDIDA ADE

Contratação de Instituição Serviço 01 R$ 711.165,57
Financeira Pública ou Privada,
inclusive sob a forma de
Cooperativa de Crédito, autorizada a
funcionar pelo Banco Central do
Brasil, para a prestação de serviços
de centralização, processamento e
gerenciamento de créditos
provenientes de 100% da folha de
pagamento dos servidores e
empregados públicos da
Administração Direta do município
de Rio Bonito do Iguaçu,
abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos,
stagiários, conselheiros tutelares e
admitidos em caráter temporário,
inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados
durante a vigência da contratação,
em caráter de exclusividade,

(setecentos e onze
mil cento e sessenta
e cinco reais e
cinguenta e sete
centavos)

01
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respeitado o principio de
portabilidade das contas, observadas,
as normatizações estabelecidas pelo)
Banco Central do Brasil.

12. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns).

13. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados a partir da publicação
do contrato no PNCP, prorrogável por até 10 anos, conforme art. 106 e 107 da lei 14.133/2021

14. —Justifica-se a contratação plurianual tendo em vista a maior atratividade comercial
para a exploração econômica dos direitos de processamento dos créditos oriundos da folha de
pagamento do Município. Como é de conhecimento os processos de migração e abertura de
contas de todos os funcionários estendem-se por um tempo até sua conclusão e contratos de
períodos menores irão desestimular os pretensos participantes do certame. Além disto, as
instituições financeiras possuem interesse na exploração deste serviço visando oferecer seus
ativos financeiros, investimentos e principalmente linhas de crédito aos colaboradores,
portanto uma contratação com prazo de cinco anos, além de ser a mais rotineira para este tipo
de objeto tende a ser mais atrativa aos fornecedores.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

22. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

2.3. Justifica-se a nova licitação em razão do término do Justifica-se a nova licitação em razão
do término do atual Contrato Administrativo nº 52/2020 originado do Pregão Presencial nº
22/2020.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADA O CICLO DE
VIDA DO OBJETO.

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

41.

4.2.

43,

Caso a Instituição Financeira não possua agência financeira ou posto de atendimento no
município de Rio Bonito do Iguaçu, a mesma terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias
para instalação.
Autorização para funcionamento, registro ou inscrição concedida pelo Banco Central
do Brasil, com prazo de validade valido.
Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante-licitante, que
comprove(m) que o licitante executa ou executou serviços de gerenciamento e
processamento de folha de pagamento, com o quantitativo mínimo de 700 funcionários.

Sustentabilidade

44, Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os requisitos que se basciam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Vistoria

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
serviços.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.

51.
5.2,
53.

54,

Condições de execução: A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Início da execução do objeto: 30 dias da publicação do contrato no PNCP.
O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta bancária aberta
pela Instituição vencedora do certame licitatório, conforme requisitos da Legislação do
Banco Central do Brasil.
A Instituição Financeira irá manter permanentemente atualizada, para efeito de
pagamento, o cadastro dos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas e
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representantes legais.
5.5. Para implantação e implementação do cadastro de recebimento da remuneração, a

Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças/Departamento
de Recursos Humanos que enviará à Instituição Financeira, por meio de arquivo digital,
as informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento;

5.6. As informações sobre características, especificações e layout dos arquivos, juntamente
com os dados essenciais à execução dos serviços, serão definidos de forma conjunta
entre os técnicos da licitante Equiplano Sistemas detentora do programa da folha de
pagamento e da Instituição Financeira, com espaço para a proposição entre os
interessados, serviços próprios e eficientes que permitam melhorias na execução dos
serviços.

5.7. A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças
disponibilizará, em até 2 (dois) dias após a assinatura do contrato, um arquivo digital
com os dados cadastrais básicos para abertura das contas bancárias.

5.8. De posse dos arquivos, a Instituição Financeira realizará os testes preliminares
necessários a validação dos arquivos, e repassará ao Departamento de Recursos
Humanos em até 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do contrato, os dados
de cada conta bancária e ficando por conta da instituição financeira proceder a entrega
dos cartões magnéticos.

5.9. Cada servidor incluso na folha de pagamento do Município será encaminhado pelo
Departamento de Recursos Humanos à Instituição Financeira para abertura da conta
bancária, munido dos documentos pessoais necessários.

5.10.0 Departamento de Recursos Humanos emitirá um arquivo correspondente ao crédito
de pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,
pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder
executivo do município de Ric Bonito do Iguaçu, em até 24 (vinte e quatro) horas da
data prevista para pagamento.

S.11.A Instituição realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos
recebidos, e informará ao Departamento de Recursos Humanos a existência de
eventuais inconsistências dos créditos em até 8 (oito) horas após a sua recepção.

5.12.No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência nos
arquivos enviados, o Departamento de Recursos Humanos se encarregará da divulgação
do novo cronograma,

5.13.0 “layout” dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinatura do
contrato.

5.14.0s bloqueios e desbloqueios de pagamentos, antes do efetivo repasse às contas
bancárias dos servidores, são de responsabilidade exclusiva do Departamento de
Recursos Humanos, devendo sua operacionalização ser efetuada on line, com
disponibilidade ou indisponibilidade imediata do crédito, na forma a ser definida entre
as partes após a assinatura do contrato.
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5.15.Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético, quando houver solicitação do titular ou
de seu representante legal.

5.16.A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinações judiciais,
que possibilitem o pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias,
sem que implique em despesas para o Tesouro Municipal, não cabendo à Instituição
Financeira qualquer indenização ou ressarcimento.

5.17.0s dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, através do
Departamento de Recursos Humanos, individualmente ou em lote, que utilizará os
serviços do Sistema Próprio da Instituição.

5.18.A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato a quitação junto a
ADMINISTRAÇÃO Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante bem como a
regularidade fiscal junto ao FGTS e ao INSS, dos encargos oriundos da prestação do
serviço objeto, podendo ser solicitada a qualquer tempo pela contratante para prestação
junto aos órgãos competentes as guias de recolhimento dos referidos encargos sociais.

5.19.Garantir e manter a qualidade dos serviços prestados à Prefeitura Municipal.
5.20.Disponibilizar aplicativos com critérios básicos de segurança para acesso à

movimentação do pagamento dos servidores municipais.
5.21.Proceder todas as adaptações de seus softwares, de forma a aprimorar o perfeito

funcionamento do Sistema de Pagamento.
5.22.Capacitar o pessoal do Departamento de Recursos Humanos, envolvidos nas atividades

relacionadas com o sistema de pagamento, através de treinamentos e cursos, com custo
proporcionado pela proponente.

5.23.Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, de
forma a fornecer informações quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, para o cs pagamentos realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo de 30
(trinta) dias para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo
o contrato, os arquivos deverão ser fornecidos à Prefeitura Municipal.

5.24. Solicitar anuência da Secretaria de Administração e Finanças em caso de
implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado pela Instituição, e que
impliquem em modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com a
Prefeitura Municipal ou com seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários
do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu.

5.25.A Instituição Financeira deverá guardar sigilo dos dados dos servidores municipais,
podendo utilizá-los somente para as finalidades previstas neste edital.

5.26.A Instituição deverá disponibilizar aos Servidores Municipais interessados os Pacotes
de Serviços — Pessoa Física da Instituição Financeira, cujas tarifas de manutenção
sejam iguais ou menores que a Instituição Financeira cobra de seus clientes
convencionais.

5.27.Deverão ser oferecidos aos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas,
agentes políticos, ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
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empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder exerul A o A

município de Rio Bonito do Iguaçu, de forma gratuita as seguintes opções: “

5.28.Serviços bancários previstos no art. 2º da Resolução 3919/2010;

5.29.Conta salário com isenções de tarifas previstas no artigo 2º da Circular

3.338/CMN/Bacen e Resolução 3402/2006
5.30.Portabilidade, com transferência automática para o banco de sua preferência.

5.31 Demais isenções e benefícios previstos nas Resoluções 3402/2006, 3919/2010.

5.32.Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,

comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários

por intermédio da CONTRATADA.
5.33.A Instituição Financeira compromete-se a disponibilizar aos servidores vinculados ao

CONTRATANTE a modalidade de empréstimo consignado em folha de pagamento nos

termos da legislação vigente, permitindo a formalização de múltiplos contratos de

empréstimos, desde que a soma das parcelas mensais não ultrapasse o limite legalmente

estabelecido da margem consignável.
5.34.Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável

dos salários dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos.

5.35. Enviar a relação nominal de servidores ativos, efetivos, agentes políticos,

comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários,

contendo os valores líquidos a serem creditados, bem como os demais dados

necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e

quatro) horas da data prevista para o pagamento dos salários.

5.36.Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte

da CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores ativos, efetivos, agentes

políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e

estagiários.
5.37.Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores

ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,

conselheiros tutelares e estagiários.
5.38.Dar a Instituição Financeira contratada prioridade de espaço, oferecimento de produtos

e serviços, bem como propagandas relacionadas a tais serviços dentro das instalações

da Prefeitura Municipal.

Lecal e horário da prestação dos serviços

5.39.0s serviços serão prestados em horário mínimo de atendimento ao público nas agências

de bancos de cinco horas diárias ininterruptas, com atendimento obrigatório no período

de 12h às 15h, horário de Brasília, exceto finais de semana e feriados.
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5.40. Os caixas eletrônicos deverão oferecer conveniência e acessibilidade, peramtindoque see,

os clientes realizem saques a qualquer hora do dia ou da noite, respeitando os limites

estabelecidos para garantir a segurança e a disponibilidade de fundos.

Rotinas a serem cumpridas

5.41.0 pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,
pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, inclusive 13º

salário, férias e adiantamento de férias, deverá ser realizado de acordo com o calendário

definido pela Prefeitura Municipal, e repassado à Instituição financeira vencedora do

certame, no qual constarão os dias e horários em que o salário deverá ser creditado na

conta bancaria do servidor.

5.50. A Instituição contratada deverá atender as autorizações de pagamentos excepcionais a

servidores, em qualquer data do mês, observados o Float máximo para disponibilização dos

pagamentos de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponíveis aos servidores

ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,

conselheiros tutelares e estagiários até as 07:00hs do dia subseguente a sua liberação.

S.St. O pagamento ao funcionalismo do Município de Rio Bonito do Iguaçu é mensal,

sendo imprescindível o contrato ser em caráter continuado, tendo em vista que são serviços

auxiliares e necessários à Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a

continuidade de atividades essenciais.

5.52. A necessidade da centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da

folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração de Rio Bonito do

Iguaçu, visa centralizar e processar os créditos da folha de pagamento, sem ônus para O

Município.

Materiais a serem disponibilizados

5.53. A Instituição Financeira deverá disponibilizar, no mínimo 4 (quatro) caixas
eletrônicos nas agências bancárias e/ou postos de atendimento localizados no município de
Rio Bonito do Iguaçu.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.54. A Prefeitura terá conta corrente em Agência da Instituição Financeira, disponibilizada

sem qualquer custo ou tarifa, para a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e

proventos dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,

empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de

Rio Bonito do Iguaçu. A conta corrente terá a finalidade exclusiva de movimentação da Folha

de Pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
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empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do m

Rio Bonito do Iguaçu.

5.55. As transmissões dos arquivos definitivos e as transferências financeiras da Folha de

Pagamento observarão o Float máximo de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar

disponibilizados na conta bancária dos servidores até as 07:00hs do dia subsequente a sua

liberação.

5.56. Qualquer impossibilidade de liberação dos arquivos de pagamentos na data desejada,

desde que o problema scja ocasionado única e exclusivamente pelo contratado, fica excluída o

float do item anterior, sendo os valores creditados obrigatoriamente em D+0.

5.57. A arrecadação das receitas municipais, que não são objeto do presente certame, é

efetuada por diversas Instituições Financeiras e os valores arrecadados serão movimentados

segundo a oportunidade e a conveniência da Administração Municipal.

5.58. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que

é a Lei Geral e Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que

tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.59. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.

5.60. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.

5.61. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Contrato.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.62. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA E
EMISSÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO

5.63. Os procedimentos de Abertura de conta bancária, emissão e entrega de cartão

magnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas, serão realizados de acordo com as

normas em vigor do Banco Centrai, porém, sem qualquer custo para os servidores municipais

ou para o Município.
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5.64. Caso o servidor opte pela portabilidade bancária deverá a instituição financeira

mediante comunicação do próprio servidor, transferir o crédito à instituição bancária indicada

nos termos do art. 2º, $ 2º da Resolução n. 402 do Banco Central do Brasil.

5.65. A Instituição Financeira deverá seguir as normas vigentes na Resolução 3402/2016

CMN/Bacen e 3919/2010 CMN/Bacen

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.66 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
64. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à

execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto

durante o período de vigência do contrato.
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6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a mánatençãoss SUA CSPE;

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício

da atividade.

7. DA FISCALIZAÇÃO

7.1. O fiscal do contrato será William Pereira Teckio, servidor efetivo ocupante do cargo de

Assistente Administrativo, conforme portaria de nomeação nº 017/2024 de 02 de fevereiro de

2024; e a servidora Poliana Freitas, servidora efetiva ocupante do cargo de Assistente

Administrativo, conforme portaria de nomeação nº 050/2012 de 21 de março de 2012. Ambos

servidores lotados no Departamento de Recursos Humanos.

7.2. O fiscal terá as seguintes atribuições:

1- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao

acompanhamento de garantias e glosas;
N- Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados;
WI- Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

IV- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

73. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizada.

74 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis c alheios

ao controle do prestador.

75 Hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis,

devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste Termo

de Referência.

76 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da

prestação dos serviços.
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77 Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº.

14.133, de 2021,

7.8 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a

relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, taís como: marca,

qualidade e forma de uso.
7.9 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

710 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do

contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus

agentes, gestores e fiscais.

8. DO GESTOR DO CONTRATO

8.1 O gestor da ata de registro de preços será Valdecir Valicki, ocupante do cargo de secretário

municipal de Administração, conforme decreto de nomeação nº 016/2025 de 03 de fevereiro de

2025.

8.2. O gestor terá as seguintes atribuições:
1- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

I- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior

aquelas que ultrapassarem a sua competência;
HWI- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado ao Município de Rio Bonito do Iguaçu -
PR, em parcela única, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da assinatura do
contrato, na forma dé crédito em conta corrente específica a ser informada à
CONTRATADA pela Secretaria Municipal de Administração e finanças.

Regime de execução
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de mão- de-obra.

Exigências de habilitação

93. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. — Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;
9.6. Microempreendedor Individual - MEI Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

92.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI'ME n.º 77, de 18 de março

de 2020.
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,

de 16 de dezembro 1971.
9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista.
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Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943;
9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples;

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso IJ);

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.26. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a | (um);

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e
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928. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no cáso-de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a | (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da
contratação.

9.31 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

Qualificação Técnica

9.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.34. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades

da contratação.
9.35. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Banco Central do Brasil,

em plena validade;
9.36. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação,

no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade

profissional competente no Brasil.
9.37. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o

caso.
9.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial da empresa licitante.
9.41. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
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uTO
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em quê"

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

942. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:
9.43. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

4º, inciso XI, 21, inciso Fe 42, 882º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.44. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;
9.45. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

prestação do serviço;
9.46. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.47. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato;
9.48. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das

três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados

que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão

que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar O objeto da licitação; e

9.49. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

10.1.0 valor estimado total da contratação é de R$ 711.165,57 (setecentos e onze mil cento

e sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), onde o município receberá esse

valor.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

ILI.A presente contratação não gerará despesas, portanto,

não é necessário reservar recursos no orçamento Município de Rio Bonito do

Iguaçu PR.
11.2.

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de julho de 2025.
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Wilam Pereira Teckio
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos

Poliana Freitas
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos
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l

Rio Bonito do iguaçu, 03 de Julho de 2025.

Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de conta bancaria para deposito do valor referente aos créditos da

instituição vencedora para processamento e gerenciamento da folha de pagamento dos

servidores públicos do município de Rio Bonito do Iguaçu.

Banco: 001

Agencia: 4133-5

Conta Corrente: 9372-6

Atenciosamente,

Prog Bocca sos vera
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



Município de Rio Bonito do Iguaçu
Solicitação 86/2025

Solicitação
Número Tipo Emitido em Quantidade de itens

86 Contratação de Serviço 03/07/2025 1
Solicitante Processo Gerado —
Código Nore Número

508-8 — VALDECIR VALICKI 0/2025
Local

30 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Órgão
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 60 Meses

Descrição:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INST o I
COOPERATIVA DE CRÉDITO, AUTORIZADA A FUNC

NXANCEIRA PÚBLICA OU BRIVADA, INCLUSIVE SOB A FORMA DE
IONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA A PRESTAÇÃO DE

Na SERVIÇOS DE CENTRALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DZ CRÉDITOS PROVE NTAS DE 100% DA FOLHA
DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO D A DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO
DO IGUAÇU ABRANGENDO OS EFETIVOS, COMISSIONADOS, AGENTES LÍTICOS, STAGIÁRIOS, CONSELHEIROS
TUTELARES E ADMITIDOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE AQUELES QUE VENHAM A SER ADMITIDOS,

CONTRATADOS OU NOMEADOS DURANTE A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO, CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, RESPEITADO O
PRINCÍPIO DE PORTABILIDADE DAS CONTAS, OBSERVADAS AS NORMATIZAÇÕES ESTABELECIDAS PELO BANCO CENTRAL
DO BRASIL.

on

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em arexo.

sds E

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037051 CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA SERV 1,00 711.165,57 711.165,57

Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma de
Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de
serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do municipio
de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de
exelusiv idade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações

Na estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

711.165,57

VALDECIR VALICKI
Solicitante

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão. 5537 j 03/07/2025 11:23:15



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituragdriobonito.pr.gov.br ;

i;
|

GABINETE DO PREFEITO -

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENT

-*DESPACHO
Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o

Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da
Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório
para Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou
Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de
centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes
de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos
da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu
abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive
aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante
a vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o
princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 03 de julho de 2025
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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada,
inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e
gerenciamento de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores
e empregados públicos da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu
abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros
tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil - Solicitação nº 86/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
e) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Kariane Doss
Departamento de Compras
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PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 173/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada,
inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de

OBJETO centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes
de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos
da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO | senyiços REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUA
OBJETO

VALOR TOTAL DA R$ 711.165,57 (setecentos e onze mil cento e sessenta e cinco reais e

CONTRATAÇÃO cinquenta e sete centavos)

ENDEREÇO .
ELETRÔNICO BLL COMPRAS hitps://bllcompras.org.br

DATA E HORA
INÍCIO DAS xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)
PROPOSTAS
DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FASE

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)
DE LANCES

PRAZO PARA ENVIO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
DA PROPOSTA . à

Sistema (Agente de Contratação): https:/blicompras.com - Documentos
READEQUADA E c | t Pós disput
DOCUMENTAÇÃO omplementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DE NANJULGAMENTO MAIOR LANCE PREÇO por LOTE as

MODO DE DISPUTA ABERTO

PREFERÊNCIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AGENTE DE |
CONTRATAÇÃO E MAIARA FERNANDA DA SILVA )
EQUIPE DE APOIO EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA
(DECRETO Nº DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.
42/2025)
ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,

Orçamentos e Minuta de Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal da
- Transparência do Municipio (https:/friobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLICAÇÃO licitacoes php?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações Municipais -
https://servicos tce pr.gov.br/TCEPRiTribunal/Atoteca/Paqina/CadastrarLegistacao .aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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[RIO BONITO DO IGUAgu emDES DU IGUAÇU-ER,

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2025)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº

95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio Bonito

do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, através do seu
agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Decreto

Municipal nº 189, de 01 de agosto de 2024, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº
147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014,
Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas
neste edital.

1-DATA; HORÃ'E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”

1.1-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos

documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://blicompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir xxhxxmin do dia xx/xx/2025 até às xxhxxmin do dia
xx/xx/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das xxhxxmin até às xxhxxmin do dia xx/xx/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: xxhxxmin do dia xo/xx/2025.

Referência de Tempo: Horário de Brasilia (DF).

1.2-Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na
plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta. TC)

TO)

2.1- O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de Instituição Financeira Pública

ou Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e
gerenciamento de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e

empregados públicos da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu
abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares
e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos,
contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de exclusividade,
respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, conforme características, quantitativos, e preços

relacionados a seguir, e demais exigências estabelecidas neste edital e seus anexos:

2+DO OBJETO

Lote: 1 - Lote 001

Rem| Cód |Nome:do produto/sérviço...: a n - JQuant Un | Preço ” |Preçototal
1 |37051/CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA| 1,00 SERV|711.165,57/711.165,57

PUBLICA OU PRIVADA
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Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública Ee mo VBdisuacer!
ou Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de
Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, para a prestação de serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos
provenientes de 100% da folha de pagamento dos
servidores e empregados públicos da Administração
Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo
Os efetivos, comissionados, agentes políticos,
estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter!
temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência
ida contratação, em caráter de exclusividade, respeitado
O princípio de portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central do
Brasil

TOTAL 711.165,57]

2.1 - Atualmente o Município conta com cerca de 649 (seiscentos e quarenta e nove) colaboradores
no banco de dados com remunerações que variam de acordo com o cargo/função, a estimativa da
quantidade trata-se de um levantamento realizado junto ao Departamento de Recursos Humanos, a
quantidade de servidores ativos:

Vínculo Quantidade

Efetivos 458

Empregados Públicos Efetivos e Temporários 59

Comissionados 88

Agentes Políticos 6

Pensionista

Estagiários 32 HA

Conselheiros Tutelares 5 Y LONE

TOTAL 649

Fonte base: folha de pagamento competência junho 2025.

2.2 - Foi utilizado como base o mês de junho de 2025, portanto o número de servidores poderá sofrer

variações de acordo com possíveis novas contratações, gratificações, nomeações, desligamentos,
exonerações.

2.3 - O valor da folha de pagamento (base salarial mês 06/2025) foi de:

2.3.1 - Total Bruto: R$ 2.555.379,73 (dois milhões quinhentos e cinquenta e cinco mil trezentos
e setenta e nove e setenta e três centavos).

2.3.2 - Total Líquido: R$ 1.966.118,41 (um milhão novecentos e sessenta e seis mil cento e
dezoito reais e quarenta e um centavos).
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2.4 - Novos cargos, órgãos ou entidades que forem criados por lei, durante a vigência do contrato,

passarão automaticamente a incorporá-lo, sem custos adicionais à instituição. Neste sentido a

extinção/fusão/incorporação de cargos, órgãos ou entidades da estrutura organizacional da Prefeitura

Municipal de Rio Bonito do Iguaçu no transcorrer do contrato, não ensejará qualquer tipo de

ressarcimento ao Banco.

2.5 - Esta licitação será realizada de ampla concorrência para empresas que atendam aos

requisitos estabelecidos neste edital.

2.6 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para

todos os itens que o compõem.

2.7-0 critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3- ESCLARECIMENTOS INICIAIS

3.1 - Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA FERNANDA
DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do Decreto nº
42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2-A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível no

sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3 - Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação referente
ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial da
Prefeitura www.riobonito prgov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município & o Jornal Xagu.

4 - DA IMPUGNAÇÃO AQ EDITAL E'DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

42-A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.
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4.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL COMPRAS -

httos:/blicompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta

licitação ou pelo e-mail licitaQbriobonito.pr.gov.br.

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que

atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no sistema da
BLL COMPRAS (hitps://bllcompras.com/HomeiLogin), cujo objeto social seja compatível com o

objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável! de todos os termos,

cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a observância dos
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.
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5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

, VAU

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição.

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.4-A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

MS
5.5.1- O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de

participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6'=CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO.SISTEMA ELETRÔNICO

6.1-0O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL

COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado
deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente junto
ao provedor do sistema: https://blicompras.com/Home/Register.
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8.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma
eletrônica.

6.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, agente
de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

6.5 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas
supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

AÇÃO DA PROPOSTA

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

7.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. “RO

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema: do

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em leí e no instrumento convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.
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7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que

proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, todos
da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10- Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14

de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos
42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4- A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a EU
abertura da sessão pública.

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7.8-0O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 9 de 65



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1 22 --

"D 35340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

8=DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA us

8.1- O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento da
quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço, com no máximo 2 (duas) casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência deste
edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

8.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9-DA“ABERTURA DA SESSÃO; CLASSIFICAÇ

9.4-A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

92-0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes. Nes)

9.3- No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

92.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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9.7 - Q critério de julgamento será o de maior preço por item.

9.8- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste edital.

99-0 licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

9.11- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1.000,00 (mil reais).

9.12- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.14 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

9.15 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.15.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9.15.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. HÃO)

9.15.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

9.15.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.15.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

9.16 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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9.16.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos." Após esse
prazo, O sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

9.18.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.16.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

9.16.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

9.16.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

9.17 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até O
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. N

9.17.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.17 -,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

9.17.2-A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9.17.3- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.17.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

9.17.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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9.17.6-Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocal “pá
apresentar lances intermediários.

9.18- Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

9.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances

9.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.24 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. ,(TES

9.24.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas € empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.24.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

9.24.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

9.24.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

9.25 - S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.25.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.25.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

9.25.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

9.25.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.25.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

9.25.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por: ATOS)

9.25.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

9.25.2.2 - empresas brasileiras;

9.25.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País,

9.25.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

9.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento

9.27 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente
de valores.

9.28 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das propostas.
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10-DA FASE DE JULGAMENTO U:.-

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR,;

10.1.3- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br);

10.1.4 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (hitps://portaldatransparencia gov. br/pagina-interna/603244-cnep).

10.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

10.1.6- A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art.
12 da citada lei.

10.2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.2.1- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.2.2- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

10.2.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.3 - Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.
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10.6 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito, poderá

fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.7 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”, a proposta com os preços adequados

ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já
apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.7.1- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8- O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e

em seus anexos.

10.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.9.1- Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor
negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;

10.9.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.9.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de
referência; ê

10.9.4 - Apresentar valor global inferior ao valor estimado para contratação,

10.9.5 - Permanecer com o preço inferior ao estimado para contratação fixado neste edital e seus
anexos;

10.9.6 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

10.10 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase de
habilitação.

11-DA FASE DE HABILITAÇÃO:

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante
legal.
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11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - Cartão CNPJ;

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão
pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com
validade na data da abertura da sessão pública;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data
de abertura da sessão pública;

112.6-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 17 de 65



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122--

Sad 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná i San) 7 !

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;
11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro vátido no SICAF, mediante apresentação
da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de
2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em
formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por iqual período, contado
da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),
para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a
responsabilidade do próprio licitante.

11.8-Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo
próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no campo
“Outros Documentos”.

11.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

11.9.1 - Certidão Negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.

5º, inciso Il, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

11.9.2 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, em plena validade.

11.9.3 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
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a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura; e

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.9.3.1 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.

11.9.3.2 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da
contratação.

11.9.3.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

11.9.3.4 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

11.9.4 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.9.5 - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como
data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.10.1 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

11.10.2- A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.

11.10.3 - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Banco Central do Brasil, em
plena validade.

11.104- Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.
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11.10.5 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

11.10.6 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

11.10.7 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

11.10.8 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial da empresa licitante.

11.10.9- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

11.10.10 - No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

11.10.11 - À relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;

11.10.12 - À declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;

11.10.13 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

11.10.14 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

11.10.15 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato;

11.10.16 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias, e) três registros de presença
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dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação, e

11.10.17 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo órgão fiscalizador.

11.11 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.11.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 04.

11.11.2 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme
modelo do ANEXO 05.

11.11.3- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser
assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.13 - Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)
constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. :

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as
declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

11.16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem.

11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for deciarado vencedor do
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certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito.

12-DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS'DE HABIEITAÇÃO

Proposta

12.1- O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e
sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-
lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao interesse
público nem prejuizo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2- O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para
esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências RI

12.3 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício somente poderá

ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
e a ocorrência será registrada em ata.

43- DOS RECURSOS

13.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,

de 2021.

13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

13.3.1- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do

sistema, sob pena de preclusão;
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13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico oficial do Municipio https:/riobonito pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes. pho?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=5&s=. 7

14 - DO ENCERRAMENTO DA EICITAÇÃO |“

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre
que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.
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14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato

superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos

interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15 - DAICONTRATAÇÃO

15.1- A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no qual

constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

15.5- A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a

convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6- A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa,
eventual aplicação de penalidades administrativas.p Res

16 - DO REAJUSTE E' MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO:ECONÔMICO-FINANCEIRO DO'CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de cinco anos da data da

realização do certame.

16.2 - Após interregno de cinco anoas, os preços iniciais serão reajustados por simples

apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos
12 (doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

16.21-A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo

adimplemento da obrigação, calculada pelo Índice definido neste Contrato.
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16.2.2 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei
n.º 14.133, de 2021.

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de cinco anos será contado a
partir do último reajuste.

18.4 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.

16.5- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento
próprio.

16.6 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

16.6.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez)
dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de
cálculo e todas as evidências capazes.

16.7 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

um tudigtor
MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: .

17.1 - O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do contrato

constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO | sí : Na

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital e

minuta do contrato.

19- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a declaração
unificada;

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance
ofertado;
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19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível,

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; o

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; aa

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 26 de 65



" Oposso
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇÚ GS |

Eu DM ramo on!

CNPJ 95 587 770/0001-99 N .

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 *

+» 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1-, 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de 0,5% a

15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -, 191.7 - e 19.1.9-,a

multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muita.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. MS

19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -, 19.1.3 - e 19.1.9-, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -,

191.7 - e 19.1.8-, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1-, 19.12 - e

19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

19.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço no

prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o descumprimento

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor da Administração.

19.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do seu recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAÍ

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do

Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF. a

TÃO
20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e
do interesse público.

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita em outro,
será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do Município hitps:/friobonito.pr.gov br/portal/portal-
ticitacoes php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.
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20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta do contrato;

20.9.4 - ANEXO 4 - Declaração unificada;

20.9.5 - ANEXO 5 - Modeio de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à

corrupção.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 29 de 65



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0+*42)3653-1122

Y ea E +» 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
w

<

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a
forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil,

para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento de

créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados
públicos da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo os
efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares e
admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos,
contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

rrEM | ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE | QUANTI | VALOR (R$)
MEDIDA DA DE

Contratação de Instituição Financeira Serviço n R$ 711.165,57
Pública ou Privada, inclusive sob a

01 | forma de Cooperativa de Crédito,
autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, para a prestação de
serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de
créditos provenientes de 100% da folha
de pagamento dos servidores e
empregados públicos da Administração
Direta do municipio de Rio Bonito do
iguaçu, abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos,
stagiários, conselheiros tutelares e
admitidos em caráter temporário,
inclusive aqueles que venham a sei
admitidos, contratados ou nomeados)
durante a vigência da contratação, em
caráter de exclusividade, respeitado o)
princípio de portabilidade das contas,

(setecentos e onze mi
cento e sessenta e
cinco reais e cinquenta
e sete centavos)

observadas as normatizações
estabelecidas pelo Banco Central do
Brasil.

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns).

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados a partir da publicação

do contrato no PNCP, prorrogável por até 10 anos, conforme art. 106 e 107 da lei 14.133/2021.

1.4. Justifica-se a contratação plurianual tendo em vista a maior atratividade comercial para a

exploração econômica dos direitos de processamento dos créditos oriundos da folha de
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pagamento do Município. Como é de conhecimento os processos de migração e abertura de

contas de todos os funcionários estendem-se por um tempo até sua conclusão e contratos de

períodos menores irão desestimular os pretensos participantes do certame. Além disto, as
instituições financeiras possuem interesse na exploração deste serviço visando oferecer seus

ativos financeiros, investimentos e principalmente linhas de crédito aos colaboradores, portanto
uma contratação com prazo de cinco anos, além de ser a mais rotineira para este tipo de objeto

tende a ser mais atrativa aos fornecedores.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

24. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

2.3. Justifica-se a nova licitação em razão do término do Justifica-se a nova licitação em razão do
término do atual Contrato Administrativo nº 52/2020 originado do Pregão Presencial nº
22/2020.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADA O CICLO DE VIDA DO
OBJETO.

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

)

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. (No

41. Caso a Instituição Financeira não possua agência financeira ou posto de atendimento no
município de Rio Bonito do Iguaçu, a mesma terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias
para instalação.

4.2. Autorização para funcionamento, registro ou inscrição concedida pelo Banco Central do
Brasil, com prazo de validade valido.

4.3. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante-licitante, que
comprove(m) que o licitante executa ou executou serviços de gerenciamento e
processamento de folha de pagamento, com o quantitativo mínimo de 700 funcionários.

Sustentabilidade

44. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis.
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Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

47. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.

5.1. Condições de execução: A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.2. Início da execução do objeto: 30 dias da publicação do contrato no PNCP.
5.3. O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta bancária aberta

pela Instituição vencedora do certame licitatório, conforme requisitos da Legislação do

Banco Central do Brasil.
5.4. A Instituição Financeira irá manter permanentemente atualizada, para efeito de

pagamento, o cadastro dos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas e
estagiários, que compõem o Sistema de Fol Pagamento, bem como os seus
representantes legais. Anes +

5.5. Para implantação e implementação do cadastro de recebimento da remuneração, a
Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças/Departamento de
Recursos Humanos que enviará à Instituição Financeira, por meio de arquivo digital, as

informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento;
5.6. As informações sobre características, especificações e layout dos arquivos, juntamente

com os dados essenciais à execução dos serviços, serão definidos de forma conjunta
entre os técnicos da licitante Equiplano Sistemas detentora do programa da folha de
pagamento e da Instituição Financeira, com espaço para a proposição entre os
interessados, serviços próprios e eficientes que permitam melhorias na execução dos
serviços.

5.7. A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças disponibilizará,

em até 2 (dois) dias após a assinatura do contrato, um arquivo digital com os dados

cadastrais básicos para abertura das contas bancárias.
5.8 De posse dos arquivos, a Instituição Financeira realizará os testes preliminares

necessários a validação dos arquivos, e repassará ao Departamento de Recursos
Humanos em até 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do contrato, os dados de
cada conta bancária e ficando por conta da instituição financeira proceder a entrega dos
cartões magnéticos.

5.9. Cada servidor incluso na folha de pagamento do Município será encaminhado pelo
Departamento de Recursos Humanos à Instituição Financeira para abertura da conta
bancária, munido dos documentos pessoais necessários.

5.10. O Departamento de Recursos Humanos emitirá um arquivo correspondente ao crédito de
pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
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empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do
município de Rio Bonito do Iguaçu, em até 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para

pagamento.
5.11. A Instituição realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos

recebidos, e informará ao Departamento de Recursos Humanos a existência de eventuais
inconsistências dos créditos em até 8 (oito) horas após a sua recepção.

5.12. No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência nos
arquivos enviados, o Departamento de Recursos Humanos se encarregará da divulgação
do novo cronograma.

5.13. O “layout dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinatura do
contrato.

5.14. Os bloqueios e desbloqueios de pagamentos, antes do efetivo repasse às contas
bancárias dos servidores, são de responsabilidade exclusiva do Departamento de
Recursos Humanos, devendo sua operacionalização ser efetuada on line, com
disponibilidade ou indisponibitidade imediata do crédito, na forma a ser definida entre as
partes após a assinatura do contrato.

5.15. Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético, quando houver solicitação do titular ou
de seu representante legal.

5.16. A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinações judiciais,
que possibilitem o pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias,
sem que implique em despesas para o Tesouro Municipal, não cabendo à Instituição

Financeira qualquer indenização ou ressarcimento.
5.17. Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, através do

Departamento de Recursos Humanos, individualmente ou em lote, que utilizará os

serviços do Sistema Próprio da Instituição.
5.18. A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato a quitação junto a

ADMINISTRAÇÃO Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante bem como a

regularidade fiscal junto ao FGTS e ao INSS, dos encargos oriundos da prestação do
serviço objeto, podendo ser solicitada a qualquer tempo pela contratante para prestação
junto aos órgãos competentes as guias de recolhimento dos referidos encargos sociais.

5.19. Garantir e manter a qualidade dos serviços prestados à Prefeitura Municipal.
5.20. Disponibilizar aplicativos com critérios básicos de seguranç ara acesso à

movimentação do pagamento dos servidores municipais. : R
5.21. Proceder todas as adaptações de seus softwares, de forma a aprimorar o perfeito

funcionamento do Sistema de Pagamento.
5.22. Capacitar o pessoal do Departamento de Recursos Humanos, envolvidos nas atividades

relacionadas com o sistema de pagamento, através de treinamentos e cursos, com custo
proporcionado pela proponente.

5.23. Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, de
forma a fornecer informações quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
para o os pagamentos realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo de 30 (trinta)

dias para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o
contrato, os arquivos deverão ser fornecidos à Prefeitura Municipal.

5.24. Solicitar anuência da Secretaria de Administração e Finanças em caso de
implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado pela Instituição, e que
impliquem em modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com a
Prefeitura Municipal ou com seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
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comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do
poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu.

5.25. A Instituição Financeira deverá guardar sigilo dos dados dos servidores municipais,
podendo utilizá-los somente para as finalidades previstas neste edital.

5.26. A Instituição deverá disponibilizar aos Servidores Municipais interessados os Pacotes de
Serviços — Pessoa Física da Instituição Financeira, cujas tarifas de manutenção sejam
iguais ou menores que a Instituição Financeira cobra de seus clientes convencionais.

5.27. Deverão ser oferecidos aos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas,
agentes políticos, ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do
município de Rio Bonito do Iguaçu, de forma gratuita as seguintes opções:

5.28. Serviços bancários previstos no art. 2º da Resolução 3919/2010;

5.29. Conta salário com isenções de tarifas previstas no artigo 2º da Circular
3.338/CMN/Bacen e Resolução 3402/2006.

5.30. Portabilidade, com transferência automática para o banco de sua preferência.
5.31. Demais isenções e benefícios previstos nas Resoluções 3402/2006, 3919/2010.
5.32. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,

comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários por
intermédio da CONTRATADA.

5.33. A Instituição Financeira compromete-se a disponibilizar aos servidores vinculados ao
CONTRATANTE a modalidade de empréstimo consignado em folha de pagamento nos
termos da legislação vigente, permitindo a formalização de múltiplos contratos de
empréstimos, desde que a soma das parcelas mensais não ultrapasse o limite legalmente

estabelecido da margem consignável.
5.34. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos

salários dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos.
5.35. Enviar a relação nominal de servidores ativos, efetivos, agentes políticos,

comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários,
contendo os valores líquidos a serem creditados, bem como os demais dados necessários
solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da
data prevista para o pagamento dos salários.

5.36. Garantir as informações e documentação necessária ção dos serviços por parte
da CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores ativos, efetivos, agentes
políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e
estagiários.

5.37. Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários.

5.38. Dar a Instituição Financeira contratada prioridade de espaço, oferecimento de produtos e
serviços, bem como propagandas relacionadas a tais serviços dentro das instalações da
Prefeitura Municipal.

Local e horário da prestação dos serviços

5.39. Os serviços serão prestados em horário mínimo de atendimento ao público nas agências
de bancos de cinco horas diárias ininterruptas, com atendimento obrigatório no periodo de
12h às 15h, herário de Brasília, exceto finais de semana e feriados.
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5.40. Os caixas eletrônicos deverão oferecer conveniência e acessibilidade, permitindo que os
clientes realizem saques a qualquer hora do dia ou da noite, respeitando os limites
estabelecidos para garantir a segurança e a disponibilidade de fundos.

Rotinas a serem cumpridas

541. O pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,
pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, inclusive 13º
salário, férias e adiantamento de férias, deverá ser realizado de acordo com o calendário
definido pela Prefeitura Municipal, e repassado à Instituição financeira vencedora do
certame, no qual constarão os dias e horários em que o salário deverá ser creditado na
conta bancaria do servidor.

5.50. A Instituição contratada deverá atender as autorizações de pagamentos excepcionais a
servidores, em qualquer data do mês, observados o Float máximo para disponibilização dos
pagamentos de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponíveis aos servidores

ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

5.51. O pagamento ao funcionalismo do Município de Rio Bonito do Iguaçu é mensal, sendo
imprescindível o contrato ser em caráter continuado, tendo em vista que são serviços auxiliares e
necessários à Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade
de atividades essenciais.

5.52. A necessidade da centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração de Rio Bonito do
Iguaçu, visa centralizar e processar os créditos da folha de pagamento, sem ônus para o
Município.

Materiais a serem disponibilizados

5.53. A Instituição Financeira deverá disponibilizar, no mínimo 4 (quatro) caixas eletrônicos
nas agências bancárias e/ou postos de atendimento localizados no município de Rio Bonito do
Iguaçu.

Informações relevantes para o dimensionas Dá roposta

5.54. A Prefeitura terá conta corrente em Agência da Instituição Financeira, disponibilizada
sem qualquer custo ou tarifa, para a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e
proventos dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de
Rio Bonito do iguaçu. A conta corrente terá a finalidade exclusiva de movimentação da Folha de

Pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de
Rio Bonito do Iguaçu.

5.55. As transmissões dos arquivos definitivos e as transferências financeiras da Folha de
Pagamento observarão o Float máximo de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar
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disponibilizados na conta bancária dos servidores até as 07:00hs do dia subsequente a sua
liberação.

5.56. Qualquer impossibilidade de liberação dos arquivos de pagamentos na data desejada,
desde que o problema seja ocasionado única e exclusivamente pelo contratado, fica excluída o
float do item anterior, sendo os valores creditados obrigatoriamente em D+o0.

5.57. A arrecadação das receitas municipais, que não são objeto do presente certame, é
efetuada por diversas Instituições Financeiras e os valores arrecadados serão movimentados
segundo a oportunidade e a conveniência da Administração Municipal.

5.58. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, que é
a Lei Geral e Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que

tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.59. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.

5.60. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

5.61. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Contrato.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.62. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). TN:
-

PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA E EMISSÃO
DE CARTÃO MAGNETICO

5.63. Os procedimentos de Abertura de conta bancária, emissão e entrega de cartão
magnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas, serão realizados de acordo com as
normas em vigor do Banco Central, porém, sem qualquer custo para os servidores municipais ou
para o Município.

5.64. Caso o servidor opte pela portabilidade bancária deverá a instituição financeira mediante
comunicação do próprio servidor, transferir o crédito à instituição bancária indicada nos termos
do art. 2º, 8 2º da Resolução n. 402 do Banco Central do Brasil.
5.65. A Instituição Financeira deverá seguir as normas vigentes na Resolução 3402/2016
CMN/Bacen e 3919/2010 CMN/Bacen

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.66 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante
o período de vigência do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade. M ÇÃO ,

7. DA FISCALIZAÇÃO

7.1. O fiscal do contrato será William Pereira Teckio, servidor efetivo ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, conforme portaria de nomeação nº 017/2024 de 02 de fevereiro de
2024; é a servidora Poliana Freitas, servidora efetiva ocupante do cargo de Assistente
Administrativo, conforme portaria de nomeação nº 050/2012 de 21 de março de 2012. Ambos
servidores lotados no Departamento de Recursos Humanos.

7.2. O fiscal terá as seguintes atribuições:
l- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao
acompanhamento de garantias e glosas;
H- Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados;
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HI - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade

constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

73. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizada.

7.4 OQ contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao

controle do prestador.

7.5 Hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis,
devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste Termo
de Referência.

7.6 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da

prestação dos serviços.

71 Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº.

14.133, de 2021.

78 A conformidade do materialitécnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a
relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso. SD,
7.9 O fiscal do contrato deverá promover À registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

710 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus

agentes, gestores e fiscais.

8. DO GESTOR DO CONTRATO

8.1 O gestor da ata de registro de preços será Valdecir Valicki, ocupante do cargo de secretário

municipal de Administração, conforme decreto de nomeação nº 016/2025 de 03 de fevereiro de
2025.
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8.2. O gestor terá as seguintes atribuições:
I- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
H- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior

aquelas que ultrapassarem a sua competência;
HH - Demais funções previstas na regulamentação municipal.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado ao Município de Rio Bonito do Iguaçu -PR, em
parcela única, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da assinatura do contrato,
na forma de crédito em conta corrente específica a ser informada à CONTRATADA peia
Secretaria Municipal de Administração e finanças.

Regime de execução

9.2. O regime de execução do contrato será prestação de serviço sem dedicação exclusiva
de mão- de-obra.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica À N

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional,
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor,
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoa! — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - FIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores,
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
911. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de

dezembro 1971.
9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista.

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIA
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
19483;
9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,
9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.
5º, inciso It, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso ||);

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.26. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e
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9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

929. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.31 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

9.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
9.34. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.
9.35. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Banco Central do Brasil, em
plena validade;
9.36. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação,
no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
9.37. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito
a contratos executados com as seguintes características mínimas:
9.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante. R
9.41. O licitante disponibilizará todas as informações cessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
9.42. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
9.43. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso |e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;
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11.

9.44. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;
9.45. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
9.46. O registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, art. 107,

9.47. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato;
9.48. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação, e
9.49. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lein.

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

10.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 711.165,57 (setecentos e onze mil cento
e sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), onde o município receberá esse
valor.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

11.1. A presente contratação não gerará despesas, portanto, não é necessário reservar
recursos no orçamento Município de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de julho de 2025.
«

Valdecir Valicki TOS

Secretário Municipal de Administração

William Pereira Teckio
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos

Poliana Freitas
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Srs.

[A nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº... , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. ( JSparaa
contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma de
Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de
serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do município
de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, . contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, em observância ao Pregão Eletrônico nº xx/2025,
conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
ltemfcad »produtóiserviço.. | ““IQuant-Un:|: Preço |Preçototal

1 |37051 CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA] 1,00/SERV|711.165,57]711.165,57]
PUBLICA OU PRIVADA
Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública
ou Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de
Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, para a prestação de serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos
provenientes de 100% da folha de pagamento dos “q
servidores e empregados públicos da Administração
Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo
OS efetivos, comissionados, agentes políticos,
estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência
da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado
O princípio de portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central do
Brasil.

TOTAL 711.165,57]

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº 12025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da cédula
de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na , doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 173/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le 1)

Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de Instituição Financeira Pública ou
Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar peio Banco
Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento
de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos
da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das
contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|-o edital do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

Il - o termo de referência do edital;

Hi-contrato nº | /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA .
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 60 (sessenta) meses contados da data da sua assinatura.
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Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de prestação de serviços contínuo, portanto, poderá
ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ). em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários, e
marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 60 (sessenta) meses da data
da realização do certame.

8 1º Após interregno de 60 (sessenta) meses, os preços iniciais serão reajustados por simples
apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12
(doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

IN - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 60 (sessenta) meses será contado
a partir do último reajuste;

Iv - Não serão admitidos apostiamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

8 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exeguibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos pelo
contratado.

83º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.
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| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

& 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)

Não há previsão de recursos orçamentários para o presente processo, considerando que o(s)
pagamento(s) relativos aos serviços especificados correrão por conta da CONTRATADA.

8 1º O Município, apenas receberá o(s) valor(es) correspondente(s), para qual foi informado a(s
respectiva(s) conta(s) bancária(s).

Banco 001
Agência: 4133-5
Conta Corrente: 9372-6

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O(s) serviços(s), objeto desta licitação, deverão ser fornecido(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Condições de execução:

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8 1º Início da execução do objeto: 30 dias da publicação do contrato no PNCP.

$ 2º O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta bancária aberta pela
Instituição vencedora do certame licitatório, conforme requisitos da Legislação do Banco Central do
Brasil.
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8 3º A Instituição Financeira irá manter permanentemente atualizada, para efeito de pagamento, o
cadastro dos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas e estagiários, que compõem o
Sistema de Folha de Pagamento, bem como os seus representantes legais.

$ 4º Para implantação e implementação do cadastro de recebimento da remuneração, a Prefeitura
Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças/Departamento de Recursos Humanos que
enviará à Instituição Financeira, por meio de arquivo digital, as informações necessárias à

operacionalização da folha de pagamento.

8 5º As informações sobre características, especificações e layout dos arquivos, juntamente com os
dados essenciais à execução dos serviços, serão definidos de forma conjunta entre os técnicos da
licitante Equiplano Sistemas detentora do programa da folha de pagamento e da Instituição Financeira,
com espaço para a proposição entre os interessados, serviços próprios e eficientes que permitam
melhorias na execução dos serviços.

8 6º A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças disponibilizará, em até 2
(dois) dias após a assinatura do contrato, um arquivo digital com os dados cadastrais básicos para
abertura das contas bancárias.

8 7º De posse dos arquivos, a Instituição Financeira realizará os testes preliminares necessários a
validação dos arguivos, e repassará ao Departamento de Recursos Humanos em até 30 (trinta) dias,
contados da data de assinatura do contrato, os dados de cada conta bancária e ficando por conta da
instituição financeira proceder a entrega dos cartões magnéticos.

$ 8º Cada servidor incluso na folha de pagamento do Município será encaminhado pelo Departamento
de Recursos Humanos à Instituição Financeira para abertura da conta bancária, munido dos documentos
pessoais necessários.

8 9º O Departamento de Recursos Humanos emitirá um arquivo correspondente ao crédito de
pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados
públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu,
em até 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para pagamento. fre)

8 10º A Instituição realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos, e
informará ao Departamento de Recursos Humanos a existência de eventuais inconsistências dos
créditos em até 8 (oito) horas após a sua recepção.

8 11º No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência nos arquivos
enviados, o Departamento de Recursos Humanos se encarregará da divulgação do novo cronograma.

$ 12º O “layout” dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinatura do contrato.

$ 13º Os bloqueios e desblogueios de pagamentos, antes do efetivo repasse às contas bancárias dos
servidores, são de responsabilidade exclusiva do Departamento de Recursos Humanos, devendo sua
operacionalização ser efetuada on line, com disponibilidade ou indisponibilidade imediata do crédito, na
forma a ser definida entre as partes após a assinatura do contrato.
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& 14º Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético, quando houver solicitação do titular ou de seu

representante legal.

$ 15º A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinações judiciais, que

possibilitem o pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que implique em

despesas para o Tesouro Municipal, não cabendo à Instituição Financeira qualquer indenização ou

ressarcimento.

& 16º Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, através do Departamento

de Recursos Humanos, individualmente ou em lote, que utilizará os serviços do Sistema Próprio da

Instituição.

8 17º A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato a quitação junto a
ADMINISTRAÇÃO Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante bem como a regularidade fiscal

junto ao FGTS e ao INSS, dos encargos oriundos da prestação do serviço objeto, podendo ser solicitada
a qualquer tempo pela contratante para prestação junto aos órgãos competentes as guias de
recolhimento dos referidos encargos sociais.

$ 18º Garantir e manter a qualidade dos serviços prestados à Prefeitura Municipal.

& 19º Disponibilizar aplicativos com critérios básicos de segurança para acesso à movimentação do

pagamento dos servidores municipais.

$ 20º Proceder todas as adaptações de seus softwares, de forma a aprimorar o perfeito funcionamento
do Sistema de Pagamento.

$ 21º Capacitar o pessoal do Departamento de Recursos Humanos, envolvidos nas atividades
relacionadas com o sistema de pagamento, através de treinamentos e cursos, com custo proporcionado
pela proponente.

$ 22º Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, de forma a
fornecer informações quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, para o os pagamentos
realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo de 30 (trinta) dias para os realizados em períodos
superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato, os arquivos deverão ser fornecidos à Prefeitura
Municipal. MES

$ 23º Solicitar anuência da Secretaria de Administração e Finanças em caso de implementação de
alterações no sistema de pagamento utilizado pela Instituição, e que impliguem em modificações de
procedimentos operacionais no relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores

ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros
tutelares e estagiários do poder executivo do municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

8 24º A Instituição Financeira deverá guardar sigilo dos dados dos servidores municipais, podendo
utilizá-los somente para as finalidades previstas neste edital.

8 25º A Instituição deverá disponibilizar aos Servidores Municipais interessados os Pacotes de Serviços -
Pessoa Física da Instituição Financeira, cujas tarifas de manutenção sejam iguais ou menores que a
Instituição Financeira cobra de seus clientes convencionais.
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$ 26º Deverão ser oferecidos aos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas, agentes
políticos, ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu, de forma
gratuita as seguintes opções:

|| Serviços bancários previstos no art. 2º da Resolução 3919/2010;

IL Conta salário com isenções de tarifas previstas no artigo 2º da Circular 3.338/CMN/Bacen e
Resolução 3402/2006;

WH. Portabilidade, com transferência automática para o banco de sua preferência;

Iv. | Demais isenções e benefícios previstos nas Resoluções 3402/2006, 3919/2010;

8 27º Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários por intermédio da
CONTRATADA.

8 28º A Instituição Financeira compromete-se a disponibilizar aos servidores vinculados ao
CONTRATANTE a modalidade de empréstimo consignado em folha de pagamento nos termos da
legistação vigente, permitindo a formalização de múltiplos contratos de empréstimos, desde que a soma
das parcelas mensais não ultrapasse o limite legalmente estabelecido da margem consignável

& 29º Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignávet dos salários
dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos.

$ 30º Enviar a relação nominal de servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,
pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, contendo os valores liquidos a
serem creditados, bem como os demais dados necessários solicitados pela CONTRATADA, com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para o paga o dos salários.

%
8 31º Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da
CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários.

8 32º Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores ativos,
efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e
estagiários.

8 33º Dar a Instituição Financeira contratada. prioridade de espaço, oferecimento de produtos e serviços,
bem como propagandas relacionadas a tais serviços dentro das instalações da Prefeitura Municipal.

Local e horário da prestação dos serviços:

8 34º Os serviços serão prestados em horário mínimo de atendimento ao público nas agências de
bancos de cinco horas diárias ininterruptas, com atendimento obrigatório no período de 12h às 15h,
horário de Brasília, exceto finais de semana e feriados.
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& 35º Os caixas eletrônicos deverão oferecer conveniência e acessibilidade, permitindo que os clientes
realizem saques a qualquer hora do dia ou da noite, respeitando os limites estabelecidos para garantir a
segurança e a disponibilidade de fundos.

Rotinas a serem cumpridas:

$ 36º O pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, inclusive 13º salário, férias e adiantamento de
férias, deverá ser realizado de acordo com o calendário definido pela Prefeitura Municipal, e repassado à

Instituição financeira vencedora do certame, no qual constarão os dias e horários em que o salário
deverá ser creditado na conta bancaria do servidor.

LA Instituição contratada deverá atender as autorizações de pagamentos excepcionais a
servidores, em qualquer data do mês, observados o Float máximo para disponibilização dos
pagamentos de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponíveis aos servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

H | O pagamento ao funcionalismo do Município de Rio Bonito do Iguaçu é mensal, sendo
imprescindível o contrato ser em caráter continuado, tendo em vista que são serviços auxiliares
e necessários à Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade
de atividades essenciais.

WI. A necessidade da centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da folha de
pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração de Rio Bonito do Iguaçu,
visa centralizar e processar os créditos da folha de pagamento, sem ônus para o Município.

Materiais a serem disponibilizados:

8 37º A Instituição Financeira deverá disponibilizar, no mínimo 4 (quatro) caixas eletrônicos nas agências
bancárias e/ou postos de atendimento localizados no municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

Informações relevantes para o dimensionamento da propos ÉS

$ 38º A Prefeitura terá conta corrente em Agência da Instituição Financeira, disponibilizada sem qualquer
custo ou tarifa, para a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e proventos dos servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros
tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu. A conta corrente terá a
finalidade exclusiva de movimentação da Folha de Pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes
políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do
poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu.

& 39º As transmissões dos arquivos definitivos e as transferências financeiras da Folha de Pagamento
observarão o Float máximo de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponibilizados na conta
bancária dos servidores até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx'2025 Página 50 de 65



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

» > 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

& 40º Qualquer impossibilidade de liberação dos arquivos de pagamentos na data desejada, desde que o
problema seja ocasionado única e exclusivamente pelo contratado, fica excluída o float do item anterior,

sendo os valores creditados obrigatoriamente em D+0.

8 41º A arrecadação das receitas municipais, que não são objeto do presente certame, é efetuada por
diversas Instituições Financeiras e os valores arrecadados serão movimentados segundo a oportunidade
e a conveniência da Administração Municipal.

& 42º As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei

Geral e Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

8 43º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.

8 44º É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

$ 45º Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Contrato.

1 Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).

a) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Il. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA E EMISSÃO
DE CARTÃO MAGNÉTICO.

a) Os procedimentos de Abertura de conta bancária, emissão e entrega de cartão
magnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas, serão realizados de acordo
com as normas em vigor do Banco Central, porém, sem qualquer custo para os
servidores municipais ou para o Município; 1 | ,

b) Caso o servidor opte pela portabilidade bancária deverá a instituição financeira mediante
comunicação do próprio servidor, transferir o crédito à instituição bancária indicada nos
termos do art. 2º, 8 2º da Resolução n. 402 do Banco Central do Brasil,

c) A Instituição Financeira deverá seguir as normas vigentes na Resolução 3402/2016
CMN/Bacen e 3919/2010 CMN/Bacen.

IR Procedimentos de transição e finalização do contrato.

a) Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.
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CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Il - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus Os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

HI - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código civil
e do código de defesa e proteção do consumidor;

Iv - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade; CU

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpaídolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

Vi - assumir a responsabilidade pelos atos ilicitos (penais, administrativos e civis) que seus funcionários
venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;
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X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XI! - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XII - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos serviços, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento
de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir,

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
ao objeto da licitação.

XV - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
e outros que a legistação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XVI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XVII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo prontamente
a todas as reclamações;

XVIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas. (O)

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e V!)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo de

Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
do termo de referência e contrato.

82º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de desconformidade com o termo de referência ou contrato ou ainda:
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| - o fomecimento não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e o

fornecimento dos serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 3º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato, após

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Prazo de Pagamento

$ 4º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do
contrato, na forma de crédito em conta corrente da CONTRATANTE, conforme Cláusula Quinta, $
1º,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo TREO

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da , é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

& 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial. q

& 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

S 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). WILLIAM

PEREIRA TECKIO.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, O
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

S8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,
o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização.

- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

H! - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar O retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração faisa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nat ;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV do

caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VH e VIH do caput, bem cemo nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor do
contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

& 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.
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& 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o contratado, observados, em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

coniratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

S 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de muita administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os
artigos 138 e 139 da mesma Lei.

S 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. fa)

|- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

83º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação des pagamentos já efetuados e ainda devidos,

IH - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do contratante,
entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei

nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e
colaboradores, vem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.
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$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;

e) “prática obstrutiva”. (i) destruir, falsificar, alterar ou ocuitar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multila) romover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo finandéiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

IH - Considerandc os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º- A CONTRATADA se cbriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 80 de 65



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1 l 2

É À) 55340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios
ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados,

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que
possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

& 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de lavagem
de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração Pública,

corrupção, fraude em licitações ou suborno.

& 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome conhecimento

de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seus
colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem prejuizo
da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas no
presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -
Jornai Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura hitps:/friobonito.pr.gov. br/portal/portal-
licitacoes. php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=54s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de

2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/c

art. 176 da Lei 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa .................... , inscrita no CNPJ sobo nº... , através
de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação do
Pregão Eletrônico nº xx/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega
menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, Hr

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da Q)
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art.
14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ....................... , inscrito
no CPF nº e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... 1. telefone [informar
telefone para contato....... ] ocupante do cargo de ................. nesta empresa. (Se for procurador,
encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc.,
poderão ser feitas através do e-mail... , e/ou whatsapp .........is ,
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 5 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ....................... , inscrita no CNPJ sob o nº... ..., através
de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto
11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilibrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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MEMORANDO INTERNO

PÚBLICA OU PRIVADA, INCLUSIVE SOB A FORMA DE COOPERATIVA DE
CRÉDITO, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL,
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CENTRALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E
GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DE 100% DA FOLHA DE
PAGAMENTO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ABRANGENDO OS EFETIVOS, COMISSIONADOS, AGENTES POLÍTICOS,
ESTAGIÁRIOS, CONSELHEIROS TUTELARES E ADMITIDOS EM CARÁTER
TEMPORÁRIO, INCLUSIVE AQUELES QUE VENHAM A SER ADMITIDOS,
CONTRATADOS OU NOMEADOS DURANTE A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO, EM
CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, RESPEITADO O PRINCÍPIO DE PORTABILIDADE
DAS CONTAS, OBSERVADAS AS NORMATIZAÇÕES ESTABELECIDAS PELO
BANCO CENTRAL DO BRASIL.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 24 de julho de 2025.

o(a
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Pregoeira
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO

Requisitante: Pregoeira
Assunto: licitação

L RELATÓRIO

Cuida-se de análise jurídica, para fins contratação de serviços de Intuição Financeira Pública
ou Privada, inclusive na forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar peio Banco Central
do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento de
créditos provenientes de 100% da folha de pagamentos dos servidores e empregados públicos da
Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu mediante pregão eletrônico, com fulcro
na Lei de Licitações e Contratos — Lei nº 14.133/2021.

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos nos Decretos
nº.201 à 221, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Federal nº. 14.133/2021.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e a sua definição, a apresentaçãodas justificativas das necessidades de contratação, a autorização da autoridade competente para
instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de
dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do agente de
contratação/pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,atendendo as exigências mínimas legais; fica assim evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.

H. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Inicialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os;elementos que constam no processo licitatório anexo, até a presente data. Incumbe a este órgãoprestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo avaliar aspectos deconveniência ou oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente, nem analisaraspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. /

f
f
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do ponto
de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada.

Salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol
da segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar ou não tais ponderações. Não
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da autoridade assessorada.

À presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade no controle prévio
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, le Il, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos — NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
8 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
|- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensivel e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Ar. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
!- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido:
Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
NH - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IY - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VII! - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto; 4
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; í
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e'a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta
Lei.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação; portanto, reforça-se
que esta análise não abrange os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Passamos, após tais considerações, à análise jurídica do procedimento apresentado.

UR DA APLICABILIDADE

À Lei 14.133/2021 disciplinou acerca da modalidade licitatória Pregão, servindo de base
legal para fundamentar a modalidade licitatória definida pela consulente.

A Lei traz, como definição:

Art. 6º.[..]
XL! - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério
de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto:

Cumpre alertar, ainda, que é descabido o uso do pregão para aquisições de objetos
especiais ou para contratação de trabalho eminentemente intelectual e complexo, devendo a
Administração ser diligente na classificação dos itens a serem licitados, a fim de afastar vícios no
certame e eventual responsabilização de seus agentes.

No caso vertente, pressupõe-se correta a natureza comum dos itens a serem contratados,
o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos
jurídicos relativos ao certame proposto.

Em relação à exigência legal de realização de processo licitatório na forma eletrônica, temos
que o art. 17 da Lei n. 14.133/2021 prevê, em seu 82º, que “As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”

Iv. DA FASE PREPARATÓRIA

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VIl do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as corisiderações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: ...?
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Rico
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo-técnice- preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IY - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V-a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VI - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta
Lei.

Inicialmente, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame (uma
vez que o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do piano anual de
contratações), registra-se a inexistência do Plano Anual de Contratações nesta Municipalidade, o
que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido piano.

Seguindo a análise, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), nova previsão trazida pela Lei de
Licitações, é o documento que integra a fase de planejamento das contratações públicas e tem o
objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de
implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência
ou Projeto Básico.

O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a
descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse
público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, 8 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser
considerados na elaboração do ETP:

$ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua meihor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectivado interesse público; MIt - demonstração da previsão da contratação no ptano de contratações anual, sempre que elaborado,
de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 4 í
HI - requisitos da contratação; E
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documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;
V- levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logistica reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável:
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 0 atendimento da necessidade
a que se destina.

Como se vê, então, o Estudo Técnico aborda as necessidades a serem atendidas, os
benefícios que a contratação deve gerar, os motivos que justificam a contratação e os elementos
que caracterizam o objeto da contratação.

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado e um
dos principais em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos
pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a
ser atendida. Em relação a esta exigência, o ETP a cumpre, pois concretiza a finalidade de atender
os serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100%
da folha de pagamentos dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do
município de Rio Bonito do Iguaçu.

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que
tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim
estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe
alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias de
execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a busca por soluçõesde mercado, tendo justificado, a forma da escolha com parâmetros objetivos e concretos.

Definida a necessidade administrativa do pedido de contratação, foi encontrada a solução
mais adequada para atendê-la. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria
Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas característicasprincipais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da soluçãoescolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação. 1

A definição do objeto da contratação prescinde de análise cuidadosa e criteriosa, Berf comode profissionais qualificados para que se evite uma abordagem muito ampla ou específica demaisa ponto de caracterizar-se de forma incompleta ou muito restritiva. :

Es]

Ee)
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Alguns problemas podem ser verificados advindos da descrição incompleta ou muito
restritiva dos produtos ou serviços durante o processo licitatório, como a aquisição de produtos de
qualidade inferior. No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, o órgão demandante
definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima, sendo conveniente ressaltar que por
tratar-se de um objeto simples, buscaram encontrar uma qualidade compatível com a destinação,
restando adequada a descrição do objeto.

Não foi anexado ao Estudo Técnico Preliminar o Mapa de Riscos, pela natureza do objeto e
sua desnecessidade, o que atende ao art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021.

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do
parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alinea b, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o
seguinte:
(.)
V- atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no
orçamento.
(..) (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios
objetivos, descritos no 82º do dispositivo citado:

8 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes:
H - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que
possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
HI - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de
parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:

$3º O parcelamento não será adotado quando:
| - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor:
Il- o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao
conjunto do objeto pretendido;
Ill - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:

Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição :
considerável de valor, ou prejuizo do uso a que se destinam. /

o /
Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item

divisível, conforme justiçado pelo solicitante. CA+La f
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iron !t. EliaEm que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a Administração pretende
promover a licitação de item de objeto divisível, com regime de execução parcelada.

Prosseguindo em relação aos requisitos da fase interna da licitação, também foi
realizada a pesquisa de preços para determinar uma estimativa do valor da contratação,
com observância do parâmetro previsto no art. 23, 81º da Lei nº 14.133, de 2021, e
materializada em documento que busca observar as exigências da regulamentação
municipal. No presente caso, o valor estimado total da contratação é de R$ 711.165,57
(setecentos e onze mil, e cento sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos).

Por sua vez, é possível localizar autorização de despesa orçamentária, conforme documento
apenso ao processo.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto,
convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Leinº 14.133, de 2021:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão
dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e
notadamente:

(.)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

€)

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada exercicio financeiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do art. 18,
inciso Vill, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar
as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o
planejamento da contratação conter informações sobre:

D modalidade de licitação;
H) critério de julgamento;
ID) modo de disputa; e
iv) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. ESA

No caso concreto, os temas foram tratados na fase de planejamento, de forma ádequada
a
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Seguindo as exigências da NILC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que o
instrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.

Já em relação à minuta de edital, esta foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições
essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que a minuta segue o modelo padrão
elaborado pelo município.

Segundo o Edital, o presente processo de licitação não será exclusivo para
microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte e sediadas localmente, nos
termos do artigo 48, inciso |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas localizadas nos limites geográficos
do município de Rio Bonito do Iguaçu. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados em Rio
Bonito do Iguaçu no momento da sessão ou se não forem capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, o procedimento licitatório será reaberto para ampla
concorrência.

O TCE/PR, afirma que quando da realização de certames exclusivos para micro e pequenas
empresas em âmbito municipal, faça constar da justificativa os elementos de forma detalhada,
incluindo neste um plano de ação, visando dar atendimento ao Prejuigado nº 27 da Corte. (Acórdão
3.563/2020 TCE/PR Pleno.)

Sobre o tema, o Prejulgado 27 assim dispõe: "É possivel, mediante expressa previsão em
lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e empresas
de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objeto
a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 47, Lei Complementar nº
123/2006, desde que, devidamente justificado."

Nos termos do Acórdão 595/2020 do Plenário, o TCE/PR já decidiu que nas licitações para
participação exclusiva de ME/EPP sediadas local ou regionalmente, devem ser apresentadas no
processo licitatório as razões pelas quais essa restrição promoverá o desenvolvimento econômico
e social da região.

Destacamos que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de
licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e
a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54,
caput e 81º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das demais formas de divulgação
previstas no regulamento municipal.

Após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, 83º. da Leinº 14.133, de 2021. o
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- pis
Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,

atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.

CONCLUSÃO .

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres
jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensivel e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,
estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos e entende-se pela possibilidade
de realização do processo licitatório, com fundamento na Nova Lei de Licitações.

É o Parecer. á /

/Rig'Bonito do Iguaçu, 01 de agosto de 2025.

Ricárdo Corgo
Procufador Municipal

OAB/PR 50.287
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Coniratação e Pregoeira nos

processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º, Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os

servidores:
|- EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de

Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão II, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

1 — COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87,

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo

de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de

17/11/2023.
Art.4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições

em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jorna! Xagu, Edição nº 1448 de 21/02/2025-Pág. 6.
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PREGÃO ELETRÔNICO 57/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 173/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO

Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada,
inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de
centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes
de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos
da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO

SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUA

VALOR TOTAL DA R$ 711.165,57 (setecentos e onze mil cento e sessenta e cinco reais e
CONTRATAÇÃO cinquenta e sete centavos)

ENDEREÇO .
ELETRÔNICO BLL COMPRAS hitps://bllcompras.org.br

DATA E HORA
INÍCIO DAS 11/08/2025 às 9h00min (horário de Brasilia) O)
PROPOSTAS
DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS 26/08/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE 26/08/2025 às 9h10min (horário de Brasília)

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº

DE LANCES

PRAZO PARA ENVIO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
DA PROPOSTA . a

Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com - Documentos
READEQUADA E Coml Rs di
DOCUMENTAÇÃO omplementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MAIOR LANCE PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

PREFERÊNCIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS NÃO SIM
INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AGENTE DE
MAIARA FERNANDA DA SILVA .

EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA
DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

42/2025)

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,
ANEXOS É -

Orçamentos e Minuta de Edital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal da

- Transparência do Município (https:/riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
PUBLICAÇÃO licitações php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações Municipais -

https:/servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR'Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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1- DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

2 - DO OBJETO

3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS... ls eeeeeeeesiasioaceeereneneraceeneeneaerertenenaanneceneeesaeeto 5

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA... ienes eretas aeeresareeeananiiaas 8

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA................. essi iisitaceeatenteacrereeaeerentaerereamearenietnt 10

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES... renais cota nener oieee aaaan star nre nen eaeenae coa teaaeeearaaraeeaerecaninaraenassenannantanos 10

10 - DA FASE DE JULGAMENTO
11- DA FASE DE HABILITAÇÃO no .

12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO eererenterereearearantesa 22

13- DOS RECURSOS... cre ererereeeeeeaeenena eres aaaacas ia nasenaraneeacaararcenenenararaereatana 22

14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO...

15 - DA CONTRATAÇÃO

16 - DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO

17 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO.. “HO etica eeeeeeniee 25

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO... NA eee
19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA...
ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL ............... sis iiiiiiaeeeeeeeneaeneceneos 43

ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

ANEXO 5 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À
CORRUPÇÃO ce
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2025)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio Bonito
do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br, através do seu
agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Decreto

Municipal nº 189, de 01 de agosto de 2024, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº

147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014,
Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas
neste edital.

1: DATASHORA E-LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir 09h00min do dia 11/08/2025 até às 09h00min do dia
26/08/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 09h00min até às 09htOmin do dia 26/08/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: 09h10min do dia 26/08/2025.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2-Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na
plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta. Nigo

2-DO OBJETO

2.1- O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de Instituição Financeira Pública
ou Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e
gerenciamento de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e
empregados públicos da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu
abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares
e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos,
contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de exclusividade,
respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, conforme características, quantitativos, e preços
relacionados a seguir, e demais exigências estabelecidas neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001
item] Cód INóme do produto/serviço : ai E eço  |Pregototal

1 137051 CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA] 1,00/SERV|711.165,57]711.165,57
PUBLICA OU PRIVADA
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CNPJ 95 587 770/0001-99
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LE
Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública
ou Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de
Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, para a prestação de serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos
provenientes de 100% da folha de pagamento dos
servidores e empregados públicos da Administração
Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo
os efetivos, comissionados, agentes políticos,
estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência
da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado
O princípio de portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central do
Brasil.

TOTAL 711.165,57

2.1 - Atualmente o Município conta com cerca de 649 (seiscentos e quarenta e nove) colaboradores
no banco de dados com remunerações que variam de acordo com o cargo/função, a estimativa da
quantidade trata-se de um levantamento realizado junto ao Departamento de Recursos Humanos, a
quantidade de servidores ativos:

Vínculo Quantidade

Efetivos 458

Empregados Públicos Efetivos e Temporários 59

Comissionados 88

Agentes Políticos 6
Pensionista 1

Estagiários 32

Conselheiros Tutelares 5
TOTAL R 649

Fonte base: folha de pagamento competência junho 2025. NB)

2.2 - Foi utilizado como base o mês de junho de 2025, portanto o número de servidores poderá sofrer
variações de acordo com possiveis novas contratações, gratificações, nomeações, desligamentos,
exonerações.

2.3 - O valor da folha de pagamento (base salarial mês 06/2025) foi de:

2.3.1 - Total Bruto: R$ 2.555.379,73 (dois milhões quinhentos e cinquenta e cinco mil trezentos
e setenta e nove e setenta e três centavos).

2.3.2 - Total Liquido: R$ 1.966.118,41 (um milhão novecentos e sessenta e seis mil cento e

dezoito reais e quarenta e um centavos).
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2.4 - Novos cargos, órgãos ou entidades que forem criados por lei, durante a vigência do contrato,

passarão automaticamente a incorporá-lo, sem custos adicionais à instituição. Neste sentido a
extinção/fusão/incorporação de cargos, órgãos ou entidades da estrutura organizacional da Prefeitura

Municipal de Rio Bonito do Iguaçu no transcorrer do contrato, não ensejará qualquer tipo de

ressarcimento ao Banco.

2.5 - Esta licitação será realizada de ampla concorrência para empresas que atendam aos
requisitos estabelecidos neste edital.

2.6 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para

todos os itens que o compõem.

2.7-0 critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS: 2 ei e Ea

3.1 - Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA FERNANDA
DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do Decreto nº
42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2- A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível no

sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/togin.

3.3 - Sem prejuizo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação referente
ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial da
Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visivel divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legistação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público. MES -

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4- DAIMPUGNAÇÃO/ÃO EDITAL E DO PEDIDO:DE ESCLARECIMENT

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

4.2-A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.
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4.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL COMPRAS -
https:/bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta

licitação ou pelo e-mail licitalDriobonito. pr.gov.br.

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

EICONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que
atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no sistema da
BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja compatível com o
objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,
cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a observância dos
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacigriados.

Rá MS -
5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável! pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.
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5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.4-A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual! - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de
participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. PRATO

6.- CREDENCIAMENTO.NO. PROVEDOR DO SISTEMÁ ELETRÔNICO

6.1-O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL

COMPRAS (hitos://blicompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado
deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente junto
ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.
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6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma
eletrônica.

6.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, agente
de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

6.5 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas
supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8-0O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

SENTAÇÃO DA PRÓPOSTA.

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

7.2- Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Y

MO
7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025 Página 8 de 65



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122;

ED 35340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que
proibe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, todos

da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14

de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos
42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4- A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e

neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7.8-O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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8:DO PREENCHIMENTO DA:PRÓPOSTA

8.1-0O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento da
quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço, com no máximo 2 (duas) casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência deste
edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

8.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9-DA“ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PRO FORMULAÇÃO. DE

9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

92-0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes. Re)

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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9.7 - O critério de julgamento será o de maior preço por item.

9.8- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

9.11- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

1.000,00 (mil reais).

912-0O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeguivel.

9.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.14 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

9.15 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.15.1-A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública. Yy

9.15.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.15.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

9.15.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.15.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

9.16 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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9.16.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

9.16.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.16.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

9.16.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

9.16.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

9.17 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. . f AGO

9.17.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.17 +,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,

oferecer novos lances sucessivos.

9.17.2- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

9.17.3- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.17.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

9.17.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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9.17.6- Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

9.18- Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

9.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

9.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.24 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. Y

9.24.1- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.24.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controtados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

9.24.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

9.24.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

9.25 - S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.25.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.25.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato continuo à classificação;

9.25.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

9.25.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.25.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

9.25.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

9.25.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize,

9.25.2.2 - empresas brasileiras; TÃO)

9.25.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.25.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de

29 de dezembro de 2009.

9.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento

9.27 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente

de valores.

9.28 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das propostas.
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16'-DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se O licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art, 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.teu.gov.br),

10.1.4 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).

10.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

10.1.6- A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art.
12 da citada lei.

10.2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.2.1- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.2.2- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

10.2.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por faita de
condição de participação.

10.3 - Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.
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10.6- Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito, poderá

fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.7 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no

prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”, a proposta com os preços adequados

ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já

apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.7.1- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8- O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e

em seus anexos.

10.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.9.1- Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor
negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;

10.9.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.9.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de
referência;

10.9.4 - Apresentar valor global inferior ao valor estimado para contratação;

10.9.5 - Permanecer com o preço inferior ao estimado para contratação fixado neste edital e seus
anexos;

10.9.6 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

+
10.10 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase de
habilitação.

11 -DA:FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante
legal.
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11.1.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

141.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão
pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com
validade na data da abertura da sessão pública; MM ,

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data
de abertura da sessão pública;

11.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011,
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11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;
11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação

da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de
2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em
formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado

da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),
para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a
responsabilidade do próprio licitante.

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo
próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no campo

“Outros Documentos”.

11.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO econômico Ea consistirá em:

11.9.1 - Certidão Negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.
5º, inciso Il, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

11.9.2 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, em plena validade.

11.9.3 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando:
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a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

b) As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura; e

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída hã menos de 2 (dois) anos.

11.9.3.1 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

Sped.

11.9.3.2 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da
contratação.

11.9.3.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

11.9.3.4 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

11.9.4 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.9.5 - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como
data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. Ita)

|
10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.10.1 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

11.10.2- A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.

11.10.3 - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Banco Central do Brasil, em

plena validade.

11.10.4- Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.
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11.10.5 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 0 item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

11.10.6 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas mínimas:

11.10.7 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

11.10.8 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial da empresa licitante.

11.10.9- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

11.10.10 - No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

11.10.11 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;

11.10.12 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados; To)

11.10.13 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

prestação do serviço;

11.10.14 - O registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, art. 107;

11.10.15 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato;

11.10.16- Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou, c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias, e) três registros de presença
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dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação, e

11.10.17 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo órgão fiscalizador.

11.11 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.11.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 04.

11.11.2 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme
modelo do ANEXO 05.

11.11.3-A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser
assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.13-0s documentos exigidos neste edital e aís) declaração(ões) do(s) modelo(s)
constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021,

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as
declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de ilitação e
classificação. Y

11.16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem.

11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
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certame, prorrogável por igual periodo, a critério da administração pública, para regularização da

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuizo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito.

12 - DO SANEAMENTO/DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta

12.1-0O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e
sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-
lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao interesse
público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2- O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para
esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício somente poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
e a ocorrência será registrada em ata.

13 - DOS RECURSOS

13.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,

de 2021.

13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o juigamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

13.3.1- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do

sistema, sob pena de preclusão;
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13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos

interessados no sítio eletrônico oficial do Município https:/friobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1ãa=2024&m=5&s=.

14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO “::::

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; RS

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre

que presente ilegalidade insanável,

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de

responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.
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14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resul

superveniente devidamente comprovado.

14.4- Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos

interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

DA:-CONTRATAÇÃO

15.1- A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaGDriobonito.pr.gov.br, no qual

constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

15.5- A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a
convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuizo da aplicação das

penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6-A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ám efesa,

eventual aplicação de penalidades administrativas.

O-FINANCEIRO DO CONTRATO”16 - DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔ

18.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de cinco anos da data da

realização do certame.

16.2 - Após interregno de cinco anoas, os preços iniciais serão reajustados por simples

apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos

12 (doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

16.2.1-A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo

adimplemento da obrigação, calculada pelo indice definido neste Contrato.
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16.2.2 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei

n.º 14.133, de 2021.

18.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de cinco anos será contado a

partir do último reajuste.

16.4 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura.

16.5- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento

próprio.

16.6 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

16.6.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez)
dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de
cálculo e todas as evidências capazes.

16.7 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Municipio para o pagamento devido.

17=MODELO;DÉ GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

17.1- O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do contrato

constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18-DO RECEBIMENTO E DO PÁGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital e

minuta do contrato.

19--DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a declaração
unificada;

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance

ofertado;
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19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; u

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração faisa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal: FO)

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
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19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1-, 19.12 -€ 19.1.3-,a multa será de 0,5% a

15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.16 -, 19.1.7 - e 19.1.9-a

multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 +, 19.1.3 - e 19.1.9-, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -,

19.1.7 - e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1-, 19.12 -e

19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lein.º 14. 133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o descumprimento

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor da Administração.

19.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,»

multa € impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

20 -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do
Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independe) nte da
condução ou do resultado do processo licitatório. rg)

20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares entre

si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita em outro.

será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https:/riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1ã4a=2024&m=5&s=.
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20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência; f K
“OO PO IGUAÇUER É

= +20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta do contrato;

20.9.4 - ANEXO 4 - Declaração unificada;

20.9.5 - ANEXO 5 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à
corrupção.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 05 de agosto de 2025.

a

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

4. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a

forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil,

para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento de

créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados

públicos da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo os

efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares e

admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos,
contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de

exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM | ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE | QUANTI | VALOR (R$)
MEDIDA DA DE

Contratação de Instituição Financeira
Pública ou Privada, inclusive sob a

01 | forma de Cooperativa de Crédito,
autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, para a prestação de
serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de
créditos provenientes de 100% da folha “ED

Serviço 01 R$ 711.165,57
(setecentos e onze mil
cento e sessenta e
cinco reais e cinquenta
e sete centavos)

de pagamento dos servidores e
empregados públicos da Administração
Direta do município de Rio Bonito do ,

iguaçu, abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos,
stagiários, conselheiros tutelares e
admitidos em caráter temporário,
inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados
durante a vigência da contratação, em
caráter de exclusividade, respeitado o
princípio de portabilidade das contas,
observadas as normatizações
estabelecidas peto Banco Central do
Brasil.

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns).

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados a partir da publicação
do contrato no PNCP, prorrogável por até 10 anos, conforme art. 106 e 107 da lei 14.133/2021.

1.4. Justifica-se a contratação plurianual tendo em vista a maior atratividade comercial para a
exploração econômica dos direitos de processamento dos créditos oriundos da folha de

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025 Página 30 de 65



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-11227-——

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná |

|

pagamento do Municipio. Como é de conhecimento os processos de migração e abertura de

contas de todos os funcionários estendem-se por um tempo até sua conclusão e contratos de

períodos menores irão desestimular os pretensos participantes do certame. Além disto, as

instituições financeiras possuem interesse na exploração deste serviço visando oferecer seus

ativos financeiros, investimentos e principalmente linhas de crédito aos colaboradores, portanto

uma contratação com prazo de cinco anos, além de ser a mais rotineira para este tipo de objeto

tende a ser mais atrativa aos fornecedores.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. ua

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada e

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

22. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

2.3. Justifica-se a nova licitação em razão do término do Justifica-se a nova licitação em razão do
término do atual Contrato Administrativo nº 52/2020 originado do Pregão Presencial nº
22/2020.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADA O CICLO DE VIDA DO

OBJETO.

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

4.1. Caso a Instituição Financeira não possua agência financeira ou posto de atendimento no
município de Rio Bonito do Iguaçu, a mesma terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias

para instalação.
4.2. Autorização para funcionamento, registro ou inscrição concedida pelo Banco Central do

Brasil, com prazo de validade valido.
4.3. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante-licitante, que
comprove(m) que o licitante executa ou executou serviços de gerenciamento e
processamento de folha de pagamento, com o quantitativo mínimo de 700 funcionários.

Sustentabilidade

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis.
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Subcontratação

45. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

47. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos

serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.

5.1. Condições de execução: A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.2. Início da execução do objeto: 30 dias da publicação do contrato no PNCP.

5.3. O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta bancária aberta

pela Instituição vencedora do certame licitatório, conforme requisitos da Legislação do

Banco Central do Brasil.
5.4. A Instituição Financeira irá manter permanentemente atualizada, para efeito de

pagamento, o cadastro dos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas e

estagiários, que compõem o Sistema de Folha de Pagamento, bem como os seus

representantes legais.
5.5. Para implantação e implementação do cadastro de recebimento da remuneração, a

Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças/Departamento de

Recursos Humanos que enviará à Instituição Financeira, por meio de arquivo digital, as

informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento,
5.6. As informações sobre características, especificações e layout dos arquivos, juntamente

com os dados essenciais à execução dos serviços, serão definidos de forma conjunta

entre os técnicos da licitante Equiplano Sistemas detentora do programa da folha de

pagamento e da Instituição Financeira, com espaço para a proposição entre os

interessados, serviços próprios e eficientes que permitam melhorias na execução dos

serviços.
5.7. A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças disponibilizará,

em até 2 (dois) dias após a assinatura do contrato, um arquivo digital com os dados

cadastrais básicos para abertura das contas bancárias.
5.8. De posse dos arquivos, a Instituição Financeira realizará os testes preliminares

necessários a validação dos arquivos, e repassará ao Departamento de Recursos
Humanos em até 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do contrato, os dados de

cada conta bancária e ficando por conta da instituição financeira proceder a entrega dos

cartões magnéticos.
5.9. Cada servidor incluso na folha de pagamento do Município será encaminhado pelo

Departamento de Recursos Humanos à Instituição Financeira para abertura da conta

bancária, munido dos documentos pessoais necessários.
5.10. O Departamento de Recursos Humanos emitirá um arquivo correspondente ao crédito de

pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
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empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder | dO pr
município de Rio Bonito do Iguaçu, em até 24 (vinte e quatro) horas da data prevista Ppara”

pagamento.
5.11. A Instituição realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos

recebidos, e informará ao Departamento de Recursos Humanos a existência de eventuais
inconsistências dos créditos em até 8 (oito) horas após a sua recepção.

5.12. No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência nos
arquivos enviados, o Departamento de Recursos Humanos se encarregará da divulgação
do novo cronograma.

5.13. O “layout” dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinatura do

contrato.
5.14. Os bloqueios e desbloqueios de pagamentos, antes do efetivo repasse às contas

bancárias dos servidores, são de responsabilidade exclusiva do Departamento de
Recursos Humanos, devendo sua operacionalização ser efetuada on line, com
disponibilidade ou indisponibilidade imediata do crédito, na forma a ser definida entre as
partes após a assinatura do contrato.

5.15. Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético, quando houver solicitação do titular ou
de seu representante legal.

5.16. A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinações judiciais,
que possibilitem o pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias,
sem que implique em despesas para o Tesouro Municipal, não cabendo à Instituição

Financeira qualquer indenização ou ressarcimento.
5.17. Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, através do

Departamento de Recursos Humanos, individualmente ou em lote, que utilizará os

serviços do Sistema Próprio da Instituição.
5.18. A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato a quitação junto a

ADMINISTRAÇÃO Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante bem como a

regularidade fiscal junto ao FGTS e ao INSS, dos encargos oriundos da prestação do
serviço objeto, podendo ser solicitada a qualquer tempo pela contratante para prestação
junto aos órgãos competentes as guias de recolhimento dos referidos encargos sociais.

5.19. Garantir e manter a qualidade dos serviços prestados à Prefeitura Municipal.
5.20. Disponibilizar aplicativos com critérios básicos de segurança para acesso à

movimentação do pagamento dos servidores municipais.
5.21. Proceder todas as adaptações de seus softwares. de forma a aprimorar o perfeito

funcionamento do Sistema de Pagamento.
5.22. Capacitar o pessoal do Departamento de Recursos Humanos, envolvidos nas atividades

relacionadas com o sistema de pagamento, através de treinamentos e cursos, com c
proporcionado pela proponente.

5.23. Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, de
forma a fornecer informações quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
para o os pagamentos realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo de 30 (trinta)
dias para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o
contrato, os arquivos deverão ser fornecidos à Prefeitura Municipal.

524. Solicitar anuência da Secretaria de Administração e Finanças em caso de
implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado pela Instituição, e que
impliquem em modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com a
Prefeitura Municipal ou com seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
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comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do
poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu.

5.25. A Instituição Financeira deverá guardar sigilo dos dados dos servidores municipais,
podendo utilizá-los somente para as finalidades previstas neste edital.

5.26. A Instituição deverá disponibilizar aos Servidores Municipais interessados os Pacotes de
Serviços — Pessoa Fisica da Instituição Financeira, cujas tarifas de manutenção sejam
iguais ou menores que a Instituição Financeira cobra de seus clientes convencionais.

5.27. Deverão ser oferecidos aos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas,
agentes politicos, ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do
município de Rio Bonito do Iguaçu, de forma gratuita as seguintes opções:

5.28. Serviços bancários previstos no art. 2º da Resolução 3919/2010;
5.29. Conta salário com isenções de tarifas previstas no artigo 2º da Circular

3.338/CMN/Bacen e Resolução 3402/2006.
5.30. Portabilidade, com transferência automática para o banco de sua preferência.
5.31. Demais isenções e beneficios previstos nas Resoluções 3402/2006, 3919/2010.
5.32. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,

comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários por
intermédio da CONTRATADA.

5.33. A Instituição Financeira compromete-se a disponibilizar aos servidores vinculados ao
CONTRATANTE a modalidade de empréstimo consignado em folha de pagamento nos
termos da legislação vigente, permitindo a formalização de múltiplos contratos de
empréstimos, desde que a soma das parcelas mensais não ultrapasse o limite legalmente
estabelecido da margem consignável.

5.34. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos

salários dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos.
5.35. Enviar a relação nominal de servidores ativos, efetivos, agentes políticos,

comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários,
contendo os valores líquidos a serem creditados, bem como os demais dados necessários
solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da
data prevista para o pagamento dos salários.

5.36. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte
da CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores ativos, efetivos, agentes

políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e
estagiários.

5.37. Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários.

5.38. Dara Instituição Financeira contratada prioridade de espaço, oferecimento de produtos e
serviços, bem como propagandas relacionadas a tais serviços dentro das instalações da
Prefeitura Municipal.

Local e horário da prestação dos serviços

5.39. Os serviços serão prestados em horário minimo de atendimento ao público nas agências
de bancos de cinco horas diárias ininterruptas, com atendimento obrigatório no período de
12h as 15h, horário de Brasilia, exceto finais de semana e feriados.
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5.40. Os caixas eletrônicos deverão oferecer conveniência e acessibilidade, permitindo que os

clientes realizem saques a qualquer hora do dia ou da noite, respeitando os limites
estabelecidos para garantir a segurança e a disponibilidade de fundos.

Rotinas a serem cumpridas

541. O pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,
pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, inclusive 13º

salário, férias e adiantamento de férias, deverá ser realizado de acordo com o calendário
definido pela Prefeitura Municipal, e repassado à Instituição financeira vencedora do

certame, no qual constarão os dias e horários em que o salário deverá ser creditado na
conta bancaria do servidor.

5.50. A Instituição contratada deverá atender as autorizações de pagamentos excepcionais a
servidores, em qualquer data do mês, observados o Float máximo para disponibilização dos
pagamentos de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponiveis aos servidores

ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

5.51. O pagamento ao funcionalismo do Município de Rio Bonito do Iguaçu é mensai, sendo
imprescindível o contrato ser em caráter continuado, tendo em vista que são serviços auxiliares e
necessários à Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade

de atividades essenciais.

5.52. A necessidade da centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração de Rio Bonito do

Iguaçu, visa centralizar e processar os créditos da folha de pagamento, sem ônus para o
Município.

Materiais a serem disponibilizados

5.53. A Instituição Financeira deverá disponibilizar, no minimo 4 (quatro) caixas eletrônicos
nas agências bancárias e/ou postos de atendimento localizados no município de Rio Bonito do
Iguaçu.

informações relevantes para o dimensionamento da proposta TÃO)

554. A Prefeitura terá conta corrente em Agência da Instituição Financeira, disponibilizada
sem qualquer custo ou tarifa, para a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e
proventos dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista;
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de
Rio Bonito do Iguaçu. A conta corrente terá a finalidade exclusiva de movimentação da Folha de

Pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de
Rio Bonito do Iguaçu.

5.55. As transmissões dos arquivos definitivos e as transferências financeiras da Folha de
Pagamento observarão o Float máximo de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar
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disponibilizados na conta bancária dos servidores até as 07:00hs do dia esse
liberação. -

5.56. Qualquer impossibilidade de liberação dos arquivos de pagamentos na data desejada,
desde que o problema seja ocasionado única e exclusivamente pelo contratado, fica excluída o
float do item anterior, sendo os valores creditados obrigatoriamente em D+0.

5.57. A arrecadação das receitas municipais, que não são objeto do presente certame, é
efetuada por diversas Instituições Financeiras e os valores arrecadados serão movimentados
segundo a oportunidade e a conveniência da Administração Municipal.

5.58. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é
a Lei Geral e Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.59. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.

5.50. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

5.61. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Contrato.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.62. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA E EMISSÃO
DE CARTÃO MAGNÉTICO

5.63. Os procedimentos de Abertura de conta bancária, emissão e entrega ÉS
magnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas, serão realizados de acordo com as
normas em vigor do Banco Central, porém, sem qualquer custo para os servidores municipais ou
para o Município.

5.64. Caso o servidor opte pela portabilidade bancária deverá a instituição financeira mediante
comunicação do próprio servidor, transferir o crédito à instituição bancária indicada nos termos
do art. 2º, $ 2º da Resolução n. 402 do Banco Central do Brasil.
565. A Instituição Financeira deverá seguir as normas vigentes na Resolução 3402/2016
CMN/Bacen e 3919/2010 CMN/Bacen

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.68 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

64. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante
o período de vigência do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade. TÃO)

7. DA FISCALIZAÇÃO

74. O fiscal do contrato será William Pereira Teckio, servidor efetivo ocupante do cargo de

Assistente Administrativo, conforme portaria de nomeação nº 017/2024 de 02 de fevereiro de
2024; e a servidora Poliana Freitas, servidora efetiva ocupante do cargo de Assistente
Administrativo, conforme portaria de nomeação nº 050/2012 de 21 de março de 2012. Ambos
servidores lotados no Departamento de Recursos Humanos.

7.2. O fiscal terá as seguintes atribuições:
i- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao
acompanhamento de garantias e glosas;
H- Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados;
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constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV - Demais funções previstas na regulamentação municipal.

73. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

7.4 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

7.5 Hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis,
devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste Termo
de Referência.

7.6 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da

prestação dos serviços.

7.17 Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº.

14.133, de 2021.

7.8 A conformidade do materialtécnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a
relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: ;
qualidade e forma de uso. |
79 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

7.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus

agentes, gestores e fiscais.

8. DO GESTOR DO CONTRATO

8.1 O gestor da ata de registro de preços será Valdecir Valicki, ocupante do cargo de secretário
municipal de Administração, conforme decreto de nomeação nº 016/2025 de 03 de fevereiro de
2025.
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8.2. O gestor terá as seguintes atribuições:
I- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
H- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior
aquelas que ultrapassarem a sua competência;
HH - Demais funções previstas na regulamentação municipal.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado ao Município de Rio Bonito do Iguaçu -PR, em
parcela única, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da assinatura do contrato,
na forma de crédito em conta corrente específica a ser informada à CONTRATADA pela
Secretaria Municipal de Administração e finanças.

Regime de execução

9.2. O regime de execução do contrato será prestação de serviço sem dedicação exclusiva
de mão- de-obra.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://Awww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de us
administradores; Sa)
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento nó Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista.

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíve! com o objeto contratual,
9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
919. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
920. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira : TRIO

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.
5º, inciso ll, alinea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

922. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il);

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.26. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e
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9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de-a-pessõa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
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9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.31 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

9.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação,
9.34. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.
9.35. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Banco Central do Brasil, em

plena validade;
9.36. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação,
no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
9.37. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer ito
a contratos executados com as seguintes características mínimas: TÃO)
9.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentaç (o)
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante.
941. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
942. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
943. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos aris.
4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;
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9.44. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;
9.45. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
9.46. O registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, art. 107,

9.47. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato;
9.48 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação, e
9.49. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

10.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 711.165,57 (setecentos e onze mil cento
e sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), onde o município receberá esse
valor.

41. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

11.1. A presente contratação não gerará despesas, portanto, não é necessário reservar
recursos no orçamento Município de Rio Bonito do iguaçu-PR.

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de julho de 2025.

Valdecir Valicki U
Secretário Municipal de Administração

William Pereira Teckio
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos

Poliana Freitas
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Srs.

(e. nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob 0 nº... , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. ( j)paraa
contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma de
Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de
serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do município
de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, em observância ao Pregão Eletrônico nº 57/2025,
conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
item Cód Nome do produto/seniço =... : = IQuantUn | Preço ço tota

1 |37051| CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA| 1,00/SERV|711.165,57]711.165,57
PUBLICA OU PRIVADA
Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública
ou Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de
Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, para a prestação de serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos
provenientes de 100% da folha de pagamento dos
servidores e empregados públicos da Administração
Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo
Os efetivos, comissionados, agentes políticos,
estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter| “Th .
temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência
da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado
O princípio de portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central do
Brasil.

TOTAL 711.165,57

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável! legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº (2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2025
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da cédula
de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na , doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) + tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 173/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 57/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de Instituição Financeira Pública ou
Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento
de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos
da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das
contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

& 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: MÃOS)

|- o edital do Pregão Eletrônico nº 57/2025; é

Il - o termo de referência do edital;

ll -contratonº | /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA .
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 60 (sessenta) meses contados da data da sua assinatura.
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Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de prestação de serviços contínuo, portanto, poderá
ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários, e
marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 60 (sessenta) meses da data
da realização do certame.

8 1º Após interregno de 60 (sessenta) meses, os preços iniciais serão reajustados por simples
apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12
(doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato;

I-- O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

II - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 60 (sessenta) meses será contado
a partir do último reajuste; ASS

Iv - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

8 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cuios riscos não tenham sido assumidos pelo
contratado.

83º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.
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| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

g 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vill)

Não há previsão de recursos orçamentários para o presente processo, considerando que o(s)
pagamento(s) relativos aos serviços especificados correrão por conta da CONTRATADA.

$ 1º O Município, apenas receberá o(s) valor(es) correspondente(s), para qual foi informado a(s
respectiva(s) conta(s) bancária(s).

Banco 001
Agência: 4133-5
Conta Corrente: 9372-6

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O(s) serviços(s), objeto desta licitação, deverão ser fornecido(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA e)
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Condições de execução:

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

$ 1º Início da execução do objeto: 30 dias da publicação do contrato no PNCP.

82º O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta bancária aberta pela
Instituição vencedora do certame iicitatório, conforme requisitos da Legislação do Banco Central do
Brasil.
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8 3º A Instituição Financeira irá manter permanentemente atualizada, para efeito de pagamento, o

cadastro dos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas e estagiários, que compõem o
Sistema de Folha de Pagamento, bem como os seus representantes legais.

5 4º Para implantação e implementação do cadastro de recebimento da remuneração, a Prefeitura
Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças/Departamento de Recursos Humanos que
enviará à Instituição Financeira, por meio de arquivo digital, as informações necessárias à
operacionalização da folha de pagamento.

8 5º As informações sobre características, especificações e layout dos arquivos, juntamente com os
dados essenciais à execução dos serviços, serão definidos de forma conjunta entre os técnicos da
licitante Equiplano Sistemas detentora do programa da folha de pagamento e da Instituição Financeira,
com espaço para a proposição entre os interessados, serviços próprios e eficientes que permitam
melhorias na execução dos serviços.

8 6º A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças disponibilizará, em até 2
(dois) dias após a assinatura do contrato, um arquivo digital com os dados cadastrais básicos para
abertura das contas bancárias.

& 7º De posse dos arquivos, a Instituição Financeira realizará os testes preliminares necessários a
validação dos arquivos, e repassar ao Departamento de Recursos Humanos em até 30 (trinta) dias,

contados da data de assinatura do contrato, os dados de cada conta bancária e ficando por conta da
instituição financeira proceder a entrega dos cartões magnéticos.

& 8º Cada servidor incluso na folha de pagamento do Município será encaminhado pelo Departamento
de Recursos Humanos à Instituição Financeira para abertura da conta bancária, munido dos documentos
pessoais necessários.

$ 9º O Departamento de Recursos Humanos emitirá um arquivo correspondente ao crédito de
pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados
públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu,

em até 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para pagamento. o

$ 10º A Instituição realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos, e
informará ao Departamento de Recursos Humanos a existência de eventuais inconsistências dos
créditos em até 8 (oito) horas após a sua recepção.

8 11º No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência nos arquivos
enviados, o Departamento de Recursos Humanos se encarregará da divulgação do novo cronograma.

8 12º O “layout” dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinatura do contrato.

8 13º Cs bloqueios e desbloqueios de pagamentos, antes do efetivo repasse às contas bancárias dos
servidores, são de responsabilidade. exclusiva do Departamento de Recursos Humanos, devendo sua
operacionalização ser efetuada on line, com disponibilidade ou indisponibilidade imediata do crédito, na
forma a ser definida entre as partes após a assinatura do contrate.
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8 14º Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético, quando houver solicitação do titular ou de seu
representante legal.

$ 15º A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinações judiciais, que
possibilitem o pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que implique em
despesas para o Tesouro Municipal, não cabendo à Instituição Financeira qualquer indenização ou

ressarcimento.

& 16º Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, através do Departamento
de Recursos Humanos, individualmente ou em lote, que utilizará os serviços do Sistema Próprio da

Instituição.

S 17º A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato a quitação junto a
ADMINISTRAÇÃO Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante bem como a regularidade fiscal
junto ao FGTS e ao INSS, dos encargos oriundos da prestação do serviço objeto, podendo ser solicitada
a qualquer tempo pela contratante para prestação junto aos órgãos competentes as guias de
recolhimento dos referidos encargos sociais.

8 18º Garantir e manter a qualidade dos serviços prestados à Prefeitura Municipal.

& 19º Disponibilizar aplicativos com critérios básicos de segurança para acesso à movimentação do
pagamento dos servidores municipais.

8 20º Proceder todas as adaptações de seus softwares, de forma a aprimorar o perfeito funcionamento
do Sistema de Pagamento.

$ 21º Capacitar o pessoal do Departamento de Recursos Humanos, envolvidos nas atividades
relacionadas com o sistema de pagamento, através de treinamentos e cursos, com custo proporcionado
pela proponente.

& 22º Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, de forma a
fornecer informações quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, para o os pagamentos
realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo de 30 (trinta) dias para os realizados em períodos
superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato, os arquivos deverão ser fornecidos à Prefeitura
Municipal. PAES .

& 23º Solicitar anuência da Secretaria de Administração e Finanças em caso de implementação de
alterações no sistema de pagamento utilizado pela Instituição, e que impliquem em modificações de
procedimentos operacionais: no relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores

ativos. efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros
tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu.

8 24º A Instituição Financeira deverá guardar sigilo dos dados dos servidores municipais, podendo
utilizá-los somente para as finalidades previstas neste edital.

8 25º A Instituição deverá disponibilizar aos Servidores Municipais interessados os Pacotes de Serviços -
Pessoa Física da Instituição Financeira, cujas tarifas de manutenção sejam iguais ou menores que a
Instituição Financeira cobra de seus clientes convencionais.
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& 26º Deverão ser oferecidos aos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas, agentes
políticos, ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu, de forma

gratuita as seguintes opções:

1. Serviços bancários previstos no art. 2º da Resolução 3919/2010;

Il Conta salário com isenções de tarifas previstas no artigo 2º da Circular 3.338/CMN/Bacen e
Resolução 3402/2006;

HI. Portabilidade, com transferência automática para o banco de sua preferência;

IV. | Demais isenções e benefícios previstos nas Resoluções 3402/2006, 3919/2010;

S 27º Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários por intermédio da
CONTRATADA.

8 28º A Instituição Financeira compromete-se a disponibilizar aos servidores vinculados ao
CONTRATANTE a modalidade de empréstimo consignado em folha de pagamento nos termos da
legislação vigente, permitindo a formalização de múltiplos contratos de empréstimos, desde que a soma
das parcelas mensais não ultrapasse o limite legalmente estabelecido da margem consignável

8 29º Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos salários

dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos.

$ 30º Enviar a relação nominal de servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,
pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, contendo os valores líquidos a
serem creditados, bem como os demais dados necessários solicitados pela CONTRATADA, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para o pagamento dos salários.

S 31º Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por part da
CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores ativos, efetivos, agentes políticos,

comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários.

8 32º Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores ativos,
efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e
estagiários.

8 33º Dar a Instituição Financeira contratada prioridade de espaço, oferecimento de produtos e serviços,
bem como propagandas relacionadas a tais serviços dentro das instalações da Prefeitura Municipal.

Local e horário da prestação dos serviços:

8 34º Os serviços serão prestados em horário mínimo de atendimento ao público nas agências de
bancos de cinco horas diárias ininterruptas, com atendimento obrigatório. no periodo de 12h às 15h,
horário de Brasília, exceto finais de semana e feriados.
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5 35º Os caixas eletrônicos deverão oferecer conveniência e acessibilidade, permitindo que os clientes
realizem saques a qualquer hora do dia ou da noite, respeitando os limites estabelecidos para garantir a

segurança e a disponibilidade de fundos.

Rotinas a serem cumpridas:

S 36º O pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, inclusive 13º salário, férias e adiantamento de

férias, deverá ser realizado de acordo com o calendário definido pela Prefeitura Municipal, e repassado à

Instituição financeira vencedora do certame, no qual constarão os dias e horários em que o salário
deverá ser creditado na conta bancaria do servidor.

LA Instituição contratada deverá atender as autorizações de pagamentos excepcionais a

servidores, em qualquer data do mês, observados o Float máximo para disponibilização dos
pagamentos de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponíveis aos servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

E. O pagamento ao funcionalismo do Município de Rio Bonito do Iguaçu é mensal, sendo

imprescindível! o contrato ser em caráter continuado, tendo em vista que são serviços auxiliares
e necessários à Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade
de atividades essenciais.

Wt. A necessidade da centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da folha de
pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração de Rio Bonito do Iguaçu,
visa centralizar e processar os créditos da folha de pagamento, sem ônus para o Municipio.

Materiais a serem disponibilizados:

8 37º A Instituição Financeira deverá disponibilizar, no mínimo 4 (quatro) caixas eletrônicos nas agências
bancárias e/ou postos de atendimento localizados no município de Rio Bonito do Iguaçu.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: nto) ,

5 38º A Prefeitura terá conta corrente em Agência da Instituição Financeira, disponibilizada sem qualquer
custo ou tarifa, para a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e proventos dos servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros
tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu. A conta corrente terá a
finalidade exclusiva de movimentação da Folha de Pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes
políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do
poder executivo do municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

5 39º As transmissões dos arquivos definitivos e as transferências financeiras da Folha de Pagamento
observarão o Ficat máximo de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponibilizados na conta
bancária dos servidores até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.
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8 40º Qualquer impossibilidade de liberação dos arquivos de pagamentos na data desejana ha Xe RE
problema seja ocasionado única e exclusivamente pelo contratado, fica excluída o float do item anterior,
sendo os valores creditados obrigatoriamente em D+0.

8 41º A arrecadação das receitas municipais, que não são objeto do presente certame, é efetuada por
diversas Instituições Financeiras e os valores arrecadados serão movimentados segundo a oportunidade
e a conveniência da Administração Municipal.

S 42º As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei

Geral e Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

8 43º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.

8 44º É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

$ 45º Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Contrato.

| Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).

a) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

1. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA E EMISSÃO
DE CARTÃO MAGNÉTICO.

a) Os procedimentos de Abertura de conta bancária, emissão e entrega de cartão
magnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas, serão realizados de acordo
com as normas em vigor do Banco Central, porém, sem qualquer custo para os
servidores municipais ou para o Município;

b) Caso o servidor opte pela portabilidade bancária deverá a instituição financeira mediante
comunicação do próprio servidor, transferir o crédito à instituição bancária indicada nos
termos do art. 2º, 8 2º da Resolução n. 402 do Banco Central do Brasil;

c) A Instituição Financeira deverá seguir as normas vigentes na Resolução 3402/2016
CMN/Bacen e 3919/2010 CMN/Bacen.

H. Procedimentos de transição e finalização do contrato.

a) Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.
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- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais,

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

|! - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação,

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver,

Hi - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código civil
e do código de defesa e proteção do consumidor;

Iy - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento própre- ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus funcionários

venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar,

VII - cumprir-rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIH - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;
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X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13€e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XI - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XIII - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos serviços, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento

de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir,

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
ao objeto da licitação.

XV - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XVI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes,

XVII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo prontamente
a todas as reclamações;

XviI! - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo de
Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
do termo de referência e contrato.

8 2º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de desconformidade com o termo de referência ou contrato ou ainda:
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| - O fornecimento não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e o
fornecimento dos serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

& 3º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no minimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Prazo de Pagamento

5 4º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do
contrato, na forma de crédito em conta corrente da CONTRATANTE, conforme Cláusula Quinta, 8

1º,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA VÃ
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

& 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

& 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

& 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

& 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). WILLIAM

PEREIRA TECKIO.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração:

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,

o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização.

º CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

1 - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

HI - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; He)

VIlI- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. É

8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos H le IV do

caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

IIl - dectaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor do

contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, 87º, da Leinº 14.133, de 2021).

S 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº ta 2021):

| oo NG
|- a natureza e a gravidade da infração cometida; NO

H - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.
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8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os
artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

83º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

H - relação des pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

84º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do contratante,
entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

5 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

dr
A

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei
nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
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|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital, (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Il - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembelso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento. EA OS)

8 3º- ACONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades
privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios
ilicitamente;
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b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados,

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que
possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas intemas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

& 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de lavagem

de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração Pública,

corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome conhecimento

de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seus
colaberadores ou terceiros por estar contratados.

8 8º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem prejuízo
da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas no
presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA TOGO)
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura hitps:/riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes pho?modulo=&pesquisar=182=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sitio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de

2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/c

art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)
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Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme ar.
92,81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ................ , inscrita no CNPJ sob o nº... , através
de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação do
Pregão Eletrônico nº 57/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021; mM

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art.
14, IV da Lei Federal.nº 14.133, de 2021;

8) Deciara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a)... , inscrito
no CPF nº e-mail finformar e-mail para envio do contrato....... ], telefone [informar
telefone para contato.... ocupante do cargo de ............... nesta empresa. (Se for procurador,
encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc.,
poderão ser feitas através do e-mail... , efou whatsapp ........ ,
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legai
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

O
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ANEXO 5 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS a
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ..................... , inscrita no CNPJ sob o nº... , através
de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto
11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) aa

4
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2025

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto nº

42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MAIOR LANCE PREÇO POR LOTE, modo de
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº

147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

OBJETO: Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma
de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de

serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do município de
Rio Bonito do Iguaçu.
VALOR MÍNIMO INICIAL: R$ 711.165,57 (setecentos e onze mil cento e sessenta e cinco reais e

cinquenta e sete centavos).
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº
95.587.770/0001-99.
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de licitações e Leilões - BLL COMPRAS
(https:/bllcompras.org.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 26/08/2025 - 09h:00min.
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitaGDriobonito.pr.gov.br
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS -
hitos://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação.
A integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município
https:/riobonito. pr. gov. briportal/portal-licitacoes. php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 05 de agosto de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025
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Extrato de publicação
PREGÃO ELETRÔNICO - 57/2025

Nº PROC. ADM. 173/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, de acordo coma
regulamentação DECRETO 187/2022 realizará PREGÃO ELETRÔNICO
sendo conduzido por MAIARA FERNANDA DA SILVA e tendo como

autoridade SEZAR AUGUSTO BOVINO.

PUBLICAÇÃO: 08/08/2025 06:50

INÍCIO REC. PROPOSTA: 11/08/2025 09:00

FIM REC. PROPOSTA: 26/08/2025 09:00

INÍCIO DISPUTA: 26/08/2025 09:10

TIPO DE LANCE: MAIOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 711.165,5700

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA INCLUSIVE SOB A FORMA DE COOPERATIVA DE

CREDITO AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CENTRALIZAÇÃO

PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CREDITOS PROVENIENTES DE 100 DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES E

EMPREGADOS PUBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

OBSERVAÇÕES DO PROCESSO

4.1. Caso a Instituição Financeira não possua agência financeira ou posto de atendimento no município de Rio Bonito do iguaçu, a

mesma terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias para instalação

dd

Para demais informações contato via e-mail: licita&briobonito.pr.gov.br, telefone: 4236531122 ou acesso pelo link: https://bllcompras.com/Proçess/ProcessView?

parami=%5Bgk2%5Dghepp9HuiGkwKXOaKkliBCDZ6o QbxGjlyjO7ciSFEMsOTXAUpY3M30ZwLeVCp4eSKS3Ftptr%2FYER2EP7Anec6SgaLFage]WXUgiztRZD7wcbe3D

NESad
MAIARA FERNANDA DA SILVA

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 08/08/2025
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Editalnº 5/7/2025 =

Última atualização 08/08/2025

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art 28, | Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação ne PNCP: 08/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 11/08/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 26/08/2025 09:00 (horário de Brasilia)

ld contratação PNCP: 95587770000199-1-000071/2025 Fonte: BLi Compras

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA INCLUSIVE SOB A FORMA DE

COOPERATIVA DE CREDITO AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CENTRALIZAÇÃO PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CREDITOS PROVENIENTES DE 100 DA FOLHA

DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PUBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICIPIO DE RIO

BONITO DO IGUAÇU

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 711165.57

Na Itens Arquivos Histórico

Número , Descrição > Quantidade > Valor unitário estimado Valor total estimado



1 CONTRATAÇÃO DE SERV. 1 R$711165,57 R$711165,57

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

PUBLICA OU PRIVADA

Contratacao de servicos de
Instituicao Financeira Publica
ou Privada inclusive sob a
forma de Cooperativa de
Credito autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil
para a prestacao de servicos
de centralizacao

processamento e
gerenciamento de creditos
provenientes de 100 da folha

de pagamento dos servidores
e empregados publicos da
Administracao Direta do
municipio de Rio Bonito do

Iguacu abrangendo os
efetivos comissionados
agentes politicos estagiarios
consetheiros tutelares e

No acimitidos em carater
temporario inclusive aqueles
que venham a ser admitidos
contratados ou nomeados
durante a vigencia da
contratacao em carater de
exclusividade respeitado o
principio de portabilidade das

contas observadas as
normatizacoes estabelecidas
pelo Banco Central do Brasil.

—+
Exbir, 5 v Tidelitens Página:| 1 - x





2i Editais | Sutra sd agospidedoos

Ji Tea e mea tea rare seu cnieareo
Teia REOCÊGEI JUNOR (nbuso testes Of, menção

cer Era ab ara 1 cm 7 de von comes ec ala

CI1237579-E25

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS iai
PORRA esmas ce

do Un de Caio Lil Maça ao a Fa
Haga edad d leão na du sd Cocó Eca nb 2.º OMS de 1586205?
e Co ed de md da

emos ontoVora
REF coNcoaeiNri ELETRO AN cet
CBNTRRTASI: MA MMCÁIO E APTO ULÓNIDAS UR
CONTRATADA RQLINÇAS WERE ETA
ORI RO: md, ed e e ue dem e e ee o Sc e ep Pd mg
er Ato [ELAS dao de o Ad Cm a SL € a a rd,
a ap a ba 6 a e Pg a pr ed md CS Lida Vip FT.
Sd Se do de capa came BA pd a ear cp só
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Cla o La ta o Haro psd Ma 1 Vl

TAS
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oo nd Ma Hd doa cm e rdsena
Pg anca C11237587-E25

sa Prefeitura Alumicipal de Anahy
ESTADO DO PMRAAA

Ra Vorsador Lora Dez 88 - Can - Fon) Sac1148
| cepasersom - AN h

Ee preiea, annpa com ESTE

MUNICÍPIO DE ANAHY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0342025.

O MUNICIPIO DE ANAHY, jorra púfsica que às 09 horas da dia 2108/2025. na plataforma Bolsa.
Naconai da Compéas - BNC Sho: ba. crg br. teaizarábetação ra modaiõaoe Pregão
sispônica, do po mena preço, por mei da uczação de recursos de tecnologia da intoemeção

Nr INTERNET, de acordo com as do peia. para aquesção 66
QUANTIDADE VALORTOTAL PRAZO |]

Camarão Caçanbs a RSTOBM0O saidas
E j

intimações & esclamcimenkos ratvcs 20 edial, modelos & anexos. poderão ser cetidos no
Porxal Nacional de Contratações Públecas - PNCP., sido elerôico da Prefedura de Anahy e na
ataforma Boisa Nacronal de Compras - BNC Ghia bc 029. Informações axicionas,
andas e pecados de esclarecimento goderão ser apresentados so Pregoero, pos meio da
pisiafoma, Anahy, 07 de agosto de 2025.

ARG SON BATISTA DE Arena
Souza T6AziTI6gão arms

ARILSON BATISTADE SOUZA C11237585-E25Pre Municipal

Hj CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MARIPÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025.
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU toma público que fará
realizar. às 14:00 botas do dia 26 de agosto do ano de 2025, na plataforma BLL
COMPRAS (htips::bllcompras.org br), CONCORRÊNCIA, na forma
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global. tipa menor preço da(s)
seguimte(s) obra(s):

Quantidade e uni- [Prazo de
dade de medida execução

11.108,8 m? 250 dias

Local do objeto Objeto
Sede municipal | Pavimentação em CBUQ

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos.
adendos é anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações
Públicas PNCP. sítio elemônico da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu < na
plataforma BLL COMPRAS (https:/blltomprasorgbo). Informações
adicionais, dijvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao
Agente de Contratação, por meio da plataforma,

Rio Bonito do iguaçu - Pr, OS de agosto de 2025
Clf237588-E25

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

PREFEITURA MENICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
a SPO os se TrUaa0

Me dessem Cm Tofu teran sas
asia - Miobosedsiaa Persaé

AV$SO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 5u72025.

PROCESSO ADMGNIS TRATIVO 4º 18272025
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, axravés de Pragociro designado pelo Deere 1
<2ocas. mma úbico. para conhecamento dos, iniressanos, cue (eskzará lotação na
emodaidade PREGÃO na torma ELETRÔNICA, lpe NENOR PREÇO POR ITENYLOTE, modo de
disputa "ABERTO", ooserencas as disposições conades na Lei Feserai 1º 14 133221, da Decreto
Manicipas nº 147, de 28 de selembro de 2422, Le: Complementar nº 123/2006. Lei Complementar o*
MIIROIA, Lei Complementar 1º 155/2015, LoComplementar nº 046/2014, Decreto Municipal rº
20892023 6 Deselo Muniipa 1º 212202, a demais legislação aplicável o, ama, de acordo som as
concições estipeleidas neste Edil e seus Anexos
OBJETO: Aquisição de D1 tum) aporetio de ulrussonograie. contame Emenda Partomentar rº
STU20OA? - Proposta QOZZT1ASOONT/25.01. visando aan a garaeti o pleno funcionamento dos
serviços de saúde oferecidos a de Ri Bonito do Iguaça
VALOR ESTIMADO: 85 174.966 66 [conto € seleta a quatro 79, novecacãos e sessenta e seis reais
e sessenta o eis centavos)
ORGÃO LICITANTE: Muncipo de Ria Bono do iguaço, Estado do Paraná, CNPSMF nº
85.587 F70:0001-96.
LOCAL: Página elerónica da Bota de Litações e Leões - BL COMPRAS

Entgsinicompras ora be]
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 27/08/2025 -14hc0Cmn.

 abavés do emad a
ESCLARECIMENTOSAMPLGNAÇÃO: avavês da paga eleróica no sisiema BLL COMPRAS -
+eBneenpeas org br, em campo pre pata este Fm. relacionado do processa desta tação.
à Mega do esta o sam apos peão sor cóit no vão alta do tanino

Esse ag

0 7 B
ca ÃO.

ve co CHeIENT-ESS-:

ra de elas Ebus ENGÉIÀ

Rio Bono do fguaça - Pr OS de agosto de 2625.

Deoreto nº

prensa Brenner ds Mr rerdical E rualiido Meueelior
Esterele,ada Presa snci=

Er fai
Costaito e tasca
SONETO: fnsução Ge rafa mst de GUY mo evo, memos 205 cu tag pa meema ARE Povo Targus usar DO conas 35 Pcs Lnparo do fse de

E, aero O em da ado 6 a
E aa et UT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇUSt
CxPISS ST TIeÇL

CONTRATADA: MARPAXET TELECOM LTDA ME CASA fesarAznaDt AS
Obieo, Goes 0 arara egecaraana em preço me seeços Iene e cre
cer a ira pr me de a o casaria SON [Sia de Councação Mura,
e são de eçã tr ea eae a ea re e 8 e rama
Ergo edema. cave estar ASA cNumpr de Sebera Ausinor: pebgra da
spread dps tre gets pemamerios é conceito pra conerdo a a
re de ta o gem: ce ação de prove de mare var gica ias
= veado rr de 2 e FAL DUPLEX ce E ceneaçe E codestanca
Ceere rio relação sra * otgaração Cm ax pamria mca de oineçã à
der para aGêzs o Nucesço co arráos: O prazo de ecção de sede Terme Ao sra 3 a 3 e agendeA a co de ha e Ago ZE G proc ve dee Terno Asuca 0
“Ea O q sede de 625 à sor 29 CA 0 Ain e RS. O rar renais gre

Tamo Ago será de 85 6 E 1Qu green é oepra € 996 e 6 fra é CD
7 43 io ra

C1237586-E25

PREFEITURA MENICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNP99S O Trunearso

fre tdo Setembro, 00 Cao o Tela ira sessao
user doBniedolç o Peré

AMISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO He 5772025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1732025.
O MUNICÍPIO DE RIO BONTO DO IGUAÇU - PR. arases do Pregoei. oesgnaso neu Decreta
AB25OS, tera público. gara compemento dos itmessados. que semcare licrução 1

erotico PREGÃO na forma ELETRÔNICA, ipc MAIOR LANCE PREÇO POR LOTE. modo de
disputa "ABERTO", onsarindas as Gsposições contidas na Ltá Fenera: nº 14 1232023 da Decreio
Municipal nº 187, e 20 de setembro de 2022, toi Complementar nº 323/2006, Li Complementar nº
M20M, Lei Complementar nº 1552016, Ley Complementar nt 6482014, Decreto Muniopai «P
2082023 e Decseto Municipal nf 2122022. e demais tegislação apicâne: e. anda, de acordo com as
Sorcições estangierntas neste Edtal e seus Araras
OBJETO: Contratação de sernçes de instâição Fmancera Púbica ou Prrvada, aeiusive sob a forma

Se Cope de Cri, mind a herira pl Ear Cone o Bs pu a eação ce
crédiosserviços de de de 500% ns

foba de dos servidas 4 plbicos da Direta do muráciio do
Ro Berto do Iguaçu.

VALOR MÍNIMO INICIAL: R$ 711 48557 jsetecentos e onze irá cento e sessenta e circo reas
cnueeta osat consavos)
ÓRGÃO LICITANTE: Marcio de Rio Borito do iguaçu. Estado do Parará, CNPUMF nº

as Ser. 770çO1 96
LOCAL: Pagra sbtósca ca Bota oo Lurões e Leio - 6
(hp icompres aqax)
DATÃ E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 280872025 29h Orr
INFORMAÇÕES: avaves do ema itagurocanão
ESCLARECMENTOSAPUGHAÇÃO: alavs da página eserónica no setema BLL COMPRAS -
ts Jficompeas pg Sr, em campo po para este fm, reiacuonado a srocarsso desta fctação.
A ibogu do cota) 6 seus anexos poderão ser obtidos no são ofcial do Municipo
testrishonão, |ilbones hp?madun=&pesqussrs 1Ba=2eP&&m=Bhe= ou
Pontal Napora de Coniitações Públicas IPNCP)

compras

Roo Bonito do Iguaça - Pr. 05 ce agosto de 2025,

MALARA FERNANDA DA SA VA
regoesa C11237589-E25

Decretont 422025

E ” ESTADODO PARANÃ aa “de Seb, 0 0 Coro Telefona saiog! Rua Fes Camacho, (62 -Eofacumado cas Ormuidoas 5 a dem Tete tvs) ag
Fone RERCITG - ESMSOO - MAPA - PM estao Ka boniodelmeçe Pei
megas EE

Exma 30 TER DO ADINO comratuaL
Aviso De Lertaçãocowriaro see arómo dr sr pra VS DE LT AÇÃ

PROCESSO ADMINESTRATIVO Ke 18172025
O MUNICÍPIO DE RIO BOMITO DO IGUAÇU - PR, através 2» Pregoeiro, designado pets Decrer ai
422075. sema pubkeo. pas conhecimento dos Femessados, que resizará iomção ra
mocidade PREGÃO na lorma ELETRÓMICA, to MENOR PREÇO POR ITEMALOTE. modo de
disputa “ABERTO”, observadas as disposições consias na Lei Faderas 1º 14.1332021 do Dono
Municial nº 187. de 28 de setembro de 2022, Le Complementas nº 12372006, Le Complementar nº
MEDIA, Lei Complementar nº 188/7616, Lai Complementar nº DAB2014, Decreto Municipal a?
208/2025 + Decreto Miva º 21272023 é Gemas leisação aoicvs é ainda de acordo com as
corações estabelecidas neste Edi é sous Áneios,
OBJETO: Formação de rsgisto de preços para aquisção de Equipamentos de uso Hospiaias.

cndeias de rodas, muletas ele equnamentos para o uso da Equipe ACE (Agentes de
Enderigs) 8 para alender os diversos selores da Socretaria Municipal de Saúde do Municipio de Rio
Benito do iquaça - Pr.
VALOR ESTIMADO: R$ 80108625 quem e um mi, fia e se tes e ve e co
ORGÃO LICITANTE: Miciio de Fio Bono Jo Iguaço. Estado de Parand, CNPUME nf
95 SBT I70N001 98,
LOCAL: Pigia ekmônia da Basa de linações e Leiies - BL COMPRAS
(ttps:bicompres ora br)
BATA E MORA DE ABERTURA E ARGAMENTO: 27832025. 09 ni

8: anirvés do eomai
ESCLAREEMENTOSREPUGNAÇÃO: seas e ss inca no sitema BLL COMPRAS -
Pespe:bieompras or 2r, em campo próprio para este fm, riacrorado do processa desta dotação
A inega do edial e sous amesos poderdo ser obldos no sao cícii da Munição
gpssiriopondo pe po 4 php mc =18aeMbBrmeóãos ou
Portal Naciinai de Contratações Públicas (PNCP).

Ro Bonito do Iguaçu - Pr 05 de agosto de 2025.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁbr e r.64% Goa i-lá

ANISO DE LICITAÇÃO.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA hº 05/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2025

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, atavês do Agente de Contatação. aesgrada
pelo Devolo nº 54/2025, toma púbico. para comecimenko <os inferessados. que reaizará
citação na mocantade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, ipo MENOR PREÇO
POR LOTE, MODO DE DISPUTA “ABERTO, csservasas as disposções contdas na ce
Federal nº 14.131202 do Decreto Municpal nº 244, da 27 de dezembro de 2023, Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2008, e cemas legislação apicável e, anda, de
decore core as condições estabeloeicas nesie Edita” e seus Anexos.
OBJETO; Femação de ego de poços ga prastção de ses: ici eecação e

serviços Mdenicos de engenharia, sauienta e ubansmo. pora eigboxação de projetos
egos, mesante a csponênização de proisioras de Engentaria. Armfetra é Jbarismo
devisamente regêsrndo ro CREA (Conseho Regional da Enpenhaia é Agronomia) a CAU
(Conselho da Arqutetuta e Urbenismo) para amação jurio do setor de Engenharia do
Mutição de Nova Laranjas
VALOR ESTIMADO: R$ 2.559.118.30 (dois mibões quinhentas e cinquenta e o oto mã

“rezengos e tinta e odo (eai e ri cortavos)
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeíra do Municipio de Nova Lororpesos. Estado do Paraná
CNPJAMF nº 95 587 GADO -12
LOCAL: Págra eletónca da Boso de Likações e Loiões - BLL COMPRAS

tos/icompens om de)
BATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 2668:2025 -06h-SOmia
INFORMAÇÕES: otavês do temas | com - Telefone (42) 3837-1148
(Ramais 1007 q 1008)
ESCLARECIMENTOS/MPUGHAÇÃO: ative do pág cftúnta no sstema DU
COMPRAS - mps:hlcomprasorg be. em campo próprio para este fam. etacionado so
mocesso desta
A maços do a e seu8 seotos podarãa ser cbndos no são oca do suncina

lrovala com be?07ênran BuL
CONPRAS o cosa decir ps FDkcompas Org. “feras Mercado” - Coto
413 3097 4800. qu Portal Naconat de Contratações Públicas (PNCPI.

Nova Lasanjeiras - PR. 7 de agosto de 2025

ASSES a 28d Tg 5 e dedo de E ca ÀS SAO ra im 4 Ze da
copa MP = LESDETIÇÃO DOS JE ÁPRIS DO DESTE DO PARANÁ, pesou jan d re penas aaRa
ess 26 CU SERGEI Cone,Vide Coco add Pa sa a CV vt TAP RUI
Mp prestação e eres porco asd de ção [pia mad Sp
ga e iienção 1 Pa oa só lçes e cnéncas ecc av Tm a Recs am

sã 89 Sd Sena Md caçãopd Lei Si, [dd ara a ed 35
Slave SeasPao Meca

EXTRATO DE CONTRATO srs,

Joao dt Tina tó
Ne Pe da
COSTRATAMIE VLNAÍPIO DE CumrÃo CsÓSIDARUAS
CONTRATAR: UAM ASSIKIAÃO DES MENAPAOS DO OESTE O PUELNÃ
ORIETO, re fo car lie paço es epa ah ie Faço Epa
o A TRAS Spina Maçã e ado Pr a” e ado rm 1 ic ct
rbd my de ef aa à ço 1 Sei Mec de ção
VARIAS AGR cm as
AGENCIA: po de Vigia coma e 2 pa as dc st bo Cap da
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RB LESOS, Adg Seen ar da see dramas
SARIGA 90 9,
DRT ET

sm RdDa Md de dane

Laps Li Se, ad do Pa 7 dep 3%
Hen opa

Pre Unip C11237592-E25

MALARA FERNANDA DA SELVA vES DE MEDEIROSPregoera CH237590-E25 o o Contação Cli237594-E25
Decreto nº 156/2025

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES- PR ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INPNIRAR AE DE UT ÇãO ee MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇUer dim, oc ag ação cm mago La Em É tnárla Aviso oe iCrTAção

PROCESSO ADMINISTRATIVO Aº 284/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025 PMASAM
IUIMERO NO COMPRASHEY 0057/2025.

pLoAs a VIVAS EE
PARA PARTICIPAÇÃO EM AME nd

O Municipio de São Miguel do iguaçu — Pr, TORNA PÚBLICO aos interessados que em
“conformidade com a Lei nº 34.133, de 2021, Decreto nº 115/2023, de 16 de fevereiro de 2023,
Lei Complementar 0º 225, de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa n.º 001/2021, de
13 de janeiro de 2021 do Contenk Interno do Munenpio & Li ni 3.468, de 25 de agosto de 2021
é suas alterações posteriores, que se encontra disponível para retiaga, 0 edital do Processa

nt 284/2024 na Pregão, na forma elerrô
OBJETO: Registro de preços para moeivolação de empresa especializada no fornecimento de
materiais de construção che.
DATA £ HORA ABERTURA/JNGAMENTO: sia 22 de agosto de 2025, às D4:30 horas frorário
Brasiia-DF),
LOCAL DA LICITAÇÃO, ESCLARECIMENTOS /IMPUGNAÇÕES: Através da página eletrônica do
comprasgon she hirpss//urma gov /çompras “Acesso Identificado
RETBADA DO EDITAL O edital deveá cer retendo no entenço do stePros 1henacoes,
bros E ou no
Departamento oe Ucitações é Contratos, na Rua vánio Ghedere. 54. o horiro de
funcionamento de 2º a6º frio, mediante à apresentaçãa de midia vemovivet com entrada para
US pendrive)
INFDRMAÇÕES; através do telefone: 45-3565-8129 e e mat. iitacoes

LOCAL E DATA: São Miguelda lguaçu - PR, 07 de agosto de 2025.
GESTOR: ANDREY EDYGORAS BOMBASSARO — Secretário de Obras - Decreto nt 043/2925.

CH237595-E25

miguet pr



08/08/2025, 16:36 AtoTeca

AtoTeca

Visualizar Ato Administrativo
Base

Base: Ato Administrativo

Informações

Emitente: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Identificador: 4532899/1

Tipo Documento: Pregão Eletrônico

Subentidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU

Número: 57

Ano: 2025

Data da Assinatura: 05/08/2025

Ementa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA
OU PRIVADA, INCLUSIVE SOB A FORMA DE COOPERATIVA DE

CRÉDITO, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO
BRASIL, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CENTRALIZAÇÃO,

PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES
DE 100% DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES E .
EMPREGADOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO

DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Assunto: Edital;

Dados da Publicação

Arquivo(s)

Principaânezo Nome

Principal Edital PE 57-2025 - Folha de Pagamento.pdf

Anexo Aviso PE 57-2025.pdf

Anexo PUBLICAÇÃO DIÁRIO OFICIAL.pdf

Usuário Logado: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Emitente Logada; MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

https://atoteca tce.pr.gov.br/Pagina/VisualizarL egislacao.aspx
14



08/08/2025, 15:44 Mural de Licitações Municipais

Voltar

Detalhes processo licitatório
Informações Gerais — — — -

Entidade Executora | MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ano” “2025

Nº ticitação/dispensa/inexigibilidade* . 57

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito — - === —
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade* | pregão

Número edital/processo* ; 173

Descrição Resumida do Objeto* | CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU n
PRIVADA, INCLUSIVE SOB A FORMA DE COOPERATIVA DE CRÉDITO, ]

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA À c

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CENTRALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E

Forma de Avalição Maior Lance ou Oferta ”

Dotação Orçamentária* 0400204123000420183390930000
Preço máximo/Referência de preço - 711.165,57

R$*

Data de Lançamento do Edital : 05/08/2025

Data Abertura 26/08/2025 Data Registro 08/08/2025

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação

Data Cancelamento * Data Registro do Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não ”

Há cota de participação para EPP/ME? Não ” Percentual de participação: 9,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não bh

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não há

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades.

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http: //wwa.riobonito.prgov.br

CPF: 11762729938,0 (Logout)

https://aml.tce.pr.gov.br/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 11
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
E-mail: prefeituraGoriobonito.pr.gov.br - wwwrriobonito.pr.gov.br  - CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ofício - DPRH 18/2025

Ao

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 14 de agosto de 2025.

Banco Bradesco S/A

Viemos, pode meio deste esclarecer a respeito das

informações solicitadas sobre o Pregão Eletrônico nº 057/2025 recebidas no

dia 13/08/2025.

1)
2)

3)

4)
5)

6)
7)

8)

9)

Setor de Licitação irá responder.
Sim, precisará ser aberta uma conta corrente específica para os
recursos do FUNDEB para pagamento dos profissionais da educação.
Conforme está previsto no edital, respeitando as legislações que tratam
do assunto das obrigatoriedades de gratuidade.
Sim.
Sim, os servidores que desejarem realizar abertura de conta corrente e
usufruir dos produtos da instituição financeira vencedora poderá
negociar direto com a instituição respeitando as regras e padronizações
do BACEN.
Não está previsto no edital.
Sim o atendimento digital pode ocorrer, desde que não comprometa o
atendimento eficiente aos servidores, visto que muitos ainda possuem
dificuldade para utilização dos mecanismos digitais.
Sim, podemos diminuir os caixas eletrônicos para 02 terminais, porém
há necessidade de ter disponível na agência esse quantitativa, visto que
muitos funcionários ainda utilizam os caixas eletrônicos físicos.
Sim pode ser agência ou posto de atendimento, desde que esteja
situado no município de Rio Bonito do Iguaçu, para evitar o
deslocamento de funcionários para cidades vizinhas.

10)Não está previsto no edital.
11) Não está previsto no edital.
12)0 município disponibilizará os recursos financeiros 24 horas antes dos

pagamentos aos servidores.
13)Se refere ao número de matrículas, o número de CPFS é de 635.

Paraná



E-mail: prefeiturafDriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br
Rua 7 de Setembro, 720
CEP: 85340-000

- Centro
- Rio Bonito do Iguaçu

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
- CNPJ 95 587 770/0001-99
Telefax (0**42) 3653-1122
- Paraná

14)

PIRÂMIDE PÓR CPF'S

Faixa Salarial (R$/mês)
Ativos

celetistas

Ativos
comissionados/
contratados

Estagiários

Até R$ 1.000,00 B3

De R$ 1.000,01 à R$ 2.000,00 ps

De R$ 2.000,01 à R$ R$ 4.000,00 B9
De R$ 4.000,01 à R$ 6.000,00 pa

De R$ 6.000,01 a R$ 8.000,00
De R$ 8.000,01 à R$ 10.000,00
De R$ 10.000,01 à R$ 15.000,00
De R$ 15.000,01 à R$ 20.000,00
De R$ 20.000,01 à R$ 25.000,00
Acima de R$ 25.000,01

15) Não existe um normativo específico.
16) Existem os convênios celebrados entre a prefeitura e as instituições

financeiras que abordam os prazos de até 120 meses.
17)As instituições habilitadas ao crédito consignado hoje são:

SICOOB;
CRESOL;
SICREDI;

BRADESCO
*»ao

Ds»

BANCO DO BRASIL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
18)As taxas são informadas diretamente ao sistema de consignados do

CONSIGNET, sendo o município estipulado apenas o prazo de 120
parcelas, e não influenciando nas taxas de crédito.

19)O valor de repasse de consignados, considerando o último mês de
fechamento da folha de pagamento (julho/2025) foi de:

Instituição Financeira Valor (R$)
Banco do Brasil 39.829,74

Bradesco 79.783,64
Cresol 13.483,20

Sicredi 29.318,46

Sicoob 16.038,57

Caixa Econômica Federal 4.003,04

Total Consignados JUL/25 | 182.456,65

20)Já existem os convênios de consignados separado do processo
licitatório da folha de pagamento.

21)A data de repasse aos consignatários é de até um dia após o pagamento
dos funcionários.

22)0s prazos de consignados são acordados em convênios individuais, não
ultrapassando 120 (cento e vinte) meses.



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
E-mail: prefeiturariobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro
CEP: 85340-000

- CNPJ 95 587 770/0001-99
- Telefax (0**42) 3653-1122

- Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Colocamo-nos a disposição para sanar eventuais dúvidas que pobtá
surgir a respeito do edital de abertura.

Atenciosamente,
Documento assinado digitalmente

ub: WILLIAM PEREIRA TECIIO
g Data: 14/08/2025 11:30:30-0400

Verifique em https:/Nalidar tigov.br

William Pereira Teckio
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos



Compras

Esclarecimentos - Processo 57/2025 - MUNICIPIO DE RIO BONITO DO

Requerimento

Criadoem Texto

IGUACU

Arq. escl. Endereço

O Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, S/N, Vita Yara, Osasco/SP, CNPJ:

13/08/2025 050.746.948/0001-12, por seus representantes subscritores da presente, com o fito exclusivo de

10:25 avaliar o certame em tela, bem como baseado nos principios basilares regentes da matéria e ainda

Questionário https;//lanceeletronico.blob.core wind

Externo 13.0 ows.net/impeachmentanswers/322c5a

8.pdf A87eeb472090557fceab1a8751. pdf
no princípio da segurança jurídica, solicita o que segue em anexo.

BANCO BRADESCO S/A - 60746948000112

Resposta

Criado em Texto

15/08/2025 Fornecedor, em resposta ao seu pedido de
06:55 esclarecimento, informamos em anexo,

michelte.gardezanibradesco.com.br / (11) 3684-
7140

Arq. resp. Endereço

Resposta Pedido de Esclarecimento - https://lanceeletronico.blob.core windows.net/impeachmentan

Oficio18-2025 - Bradesco assinado.pdf swers/e1771389b26544cf912f4c54dd397875.pdf

AO
MAIARA FERNANDA DA SILVA
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 15/08/2025

Gerado em: 15/08/2025 06:55:27



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025
Processo Administrativo Nº 173/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 08/08/2025 06:50:10

MOVIMENTOS DO PROCESSO
13/08/2025 10:25:11 ESCLARECIMENTO REQUERIDO BANCO BRADESCO S/A (60.746.948/0001-12)
O Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, CNPJ: 060.746.948/0001-12, por seus
representantes subscritores da presente, com o fito exclusivo de avaliar o certame em tela, bem como baseado nos princípios
basilares regentes da matéria e ainda no principio da segurança jurídica, solicita o que segue em anexo.

Ne 15/08/2025 06:55:22 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Fornecedor, em resposta ao seu pedido de esclarecimento, informamos em anexo.

LOTE 1 - DESERTO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
kem: 1 Unidade: SERV Marca: Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA Contratacao de servicos de Instituicao
Financeira Publica ou Privada inclusive sob a forma de Cooperativa de Credito autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasilpara a prestacao de servicos de centralizacao processamento e gerenciamento de creditos provenientes de 100 da folha depagamento dos servidores e empregados publicos da Administracao Direta do municipio de Rio Bonito do Iguacu abrangendo os
efetivos comissionados agentes políticos estagiarios conselheiros tutelares e admitidos em carater temporario inclusive aqueles que
venham a ser admitidos contratados ou nomeados durante a vigencia da contratacao em carater de exclusividade respeitado oprincipio de portabilidade das contas observadas as normatizacoes estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE NS
«8/08/2025 06:50:09 PUBLICADO

11/08/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
26/08/2025 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
26/08/2025 09:10:51 DESERTO
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN
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Procuradoria Geral do Municipio de Zta Bonito do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 7Z0 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - Paraná o 1

 OOGASB |
MANIFESTAÇÃO ho Eos e

Diante do teor da Ata de Sessão, da Licitação Pregão Eletrônico 57/2025-PMRBI, foi
constado que após aberta a sessão, verificando o Registro Protocolo, não houve nenhuma
empresa que tenha apresentadao a habilitação na forma do edital, vindo a ser portanto deserta
a licitação.

Pelo exposto este membro da Procuradoria Geral do Municipio de Rio Bonito do Iguaçu
recomenda que sejam identificados quais motivos deram causa ao desinteresse de potenciais
licitantes, devendo o órgão responsável fazer uma reanálise pormenorizada do edital,
promovendo se necessário alterações no edital, sobretudo na hipótese em que a Administração
manifeste o seu interesse em republicar o Edital. É importante destacar que a presente
recomendação não vincula a decisão superior. Apenas faz uma contextualização fática,
fornecendo subsídios à autoridade correspondente, a quem cabe análise desta e proferição de
sua decisão. ;

Devendo o presente certame ser revogado e Arquivado, extraindo e aproveitando os
documentos possíveis e necessários para compôr um fovo procedimento licitatório.
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